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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

27/11/2025

EVEN CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ nº 43.470.988/0001-65 - NIRE 35.300.329.520

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam convocados os Srs. Acionistas da EVEN CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A. (“Com-
panhia”) para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”) a ser realizada, em primeira 
convocação, no dia 17 de dezembro de 2025, às 10:00 horas, na sede social da Companhia, localiza-
da na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Hungria, n° 1400, 2° andar, Conjunto 22, bairro Jardim 
Europa, CEP 01455-000, com possibilidade de participação digital, através da plataforma digital 
Zoom (“Plataforma Digital”), sem prejuízo da possibilidade de votar por meio de Boletim de Voto a 
Distância, para deliberar sobre a seguinte matéria: Ratificar a distribuição de dividendos interca-
lares aprovada pelo Conselho de Administração da Companhia, em reunião realizada no dia 
10 de novembro de 2025, no montante total de R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões 
de reais), à conta de lucro do exercício social corrente, com base no balanço do 3º trimestre 
de 2025. Informações Relevantes: 1. A Proposta da Administração com as informações relativas às 
matérias constantes da Ordem do Dia e ao exercício do direito de voto na AGE (“Proposta da Admi-
nistração”) foi disponibilizada no dia 25 de novembro de 2025, na forma prevista na Resolução n° 81 
da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), de 29 de março de 2022 (“RCVM 81/2022”), e pode ser 
acessada através dos endereços eletrônicos da CVM (https://www.gov.br/cvm/pt-br) e da Companhia 
(https://ri.even.com.br/). 2. Nos termos do artigo 9º do Estatuto Social da Companhia, os Acionistas 
deverão apresentar à Companhia os seguintes documentos, conforme descrito detalhadamente na 
Proposta da Administração: (i) documento de identidade com foto e/ou atos societários pertinentes 
que comprovem a representação legal, conforme o caso; (ii) instrumento de mandato, acompanhado 
do documento de identidade e/ou atos societários pertinentes do procurador, conforme o caso; e (iii) 
comprovante expedido pela instituição financeira depositária das ações escriturais de sua titularidade 
ou em custódia, na forma do artigo 126 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”).
3. Os Acionistas que optarem por participar presencialmente da AGE devem comparecer à sede 
da Companhia no local e horário indicados. Antes da instalação da AGE, os Acionistas assinarão 
o Livro de Presença. Recomenda-se aos interessados em participar da AGE que se apresentem 
no local com antecedência de 1 (uma) hora em relação ao horário indicado. Com o objetivo de dar 
celeridade ao processo e facilitar os trabalhos da AGE, todos os documentos mencionados acima 
poderão, a critério do Acionista, ser depositados na sede da Companhia ou enviados para o e-mail 
<ri@even.com.br>. A Companhia solicita que os referidos documentos sejam enviados preferencial-
mente com 2 (dois) dias de antecedência da data prevista para a realização da AGE. 4. Os Acionistas 
que desejarem participar remotamente da AGE, através da Plataforma Digital, devem enviar a 
documentação indicada acima para o e-mail , aos cuidados do Diretor de Relações com Investidores 
até as 10:00 horas(horário de Brasília) do dia 15 de dezembro de 2025 e solicitar o acesso ao 
sistema. Os Acionistas que não apresentarem os documentos obrigatórios para sua participação na 
Assembleia até a referida data não poderão participar remotamente da Assembleia. A Proposta da 
Administração disponibilizada nos termos do item 1 acima contém informações detalhadas sobre 
as regras e os procedimentos sobre como os Acionistas podem participar e votar a distância na 
assembleia, incluindo informações necessárias e suficientes para acesso e utilização do sistema 
pelos acionistas. 5. Os Acionistas que optarem por exercer seu direito de voto à distância, nos termos 
do artigo 121, parágrafo único, da Lei das S.A. e da RCVM 81/2022, devem preencher o Boletim de 
Voto a Distância e enviá-lo, até 4 (quatro) dias antes da data de realização da AGE (ou seja, até 13 
de dezembro de 2025, inclusive): (i) diretamente à Companhia, aos cuidados da área de Relações 
com Investidores, para o e-mail: <ri@even.com.br>; (ii) ao agente escriturador da Companhia, Itaú 
Corretora de Valores S.A., caso as ações não estejam depositadas em depositário central; (iii) aos 
seus respectivos custodiantes, caso as ações estejam depositadas em depositário central; ou (iv) ao 
depositário central. O Acionista que optar por exercer o seu direito de voto a distância por intermédio 
de prestadores de serviços deverá transmitir as suas instruções de voto a seus respectivos agentes 
de custódia, ao escriturador das ações de emissão da Companhia ou ao depositário central no qual 
as ações encontram-se depositadas, observadas as regras por esses determinadas. Para tanto, os 
Acionistas deverão entrar em contato com os seus agentes de custódia, com o escriturador ou com o 
depositário central e verificar os procedimentos por eles estabelecidos para emissão das instruções 
de voto via boletim, bem como os documentos e informações por eles exigidos para tal. 6. A Compa-
nhia informa, ainda, que os Acionistas titulares de pelo menos 2% (dois por cento) do capital social da 
Companhia poderão requerer a instalação do Conselho Fiscal, observado o disposto no artigo 161, 
§ 2º, da Lei S.A. e nos artigos 4º da Resolução CVM nº 70, de 22 de março de 2022. Observados os 
prazos e percentuais previstos na regulamentação da CVM, os Acionistas que desejarem incluir, no 
boletim de voto a distância, candidatos ao ao conselho fiscal ou propostas de deliberação, deverão 
encaminhar solicitação de inclusão diretamente à Companhia, aos cuidados da área de Relações 
com Investidores, para o email: < ri@even.com.br>.

São Paulo/SP, 25 de novembro de 2025.
Rodrigo Geraldi Arruy

Presidente do Conselho de Administração

BERG-STEEL S.A FÁBRICA 
BRASILEIRA DE FERRAMENTAS

C.N.P.J. Nº 44.209.294/0001-31 - NIRE Nº 353.000.27132
ASSEMBLEIA GERAL - EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convocamos os acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária (AGE), da Berg-Steel S/A Fábrica 
Brasileira de Ferramentas (“Companhia”) localizada na Cidade de Araras/SP, na Via Industrial I, n° 51, Distrito 
Industrial, CEP 13602-0303 em 10/12/2025, às 10 horas, a fim de deliberarem: AGE a) Deliberar acerca da dis-
tribuição proporcional de dividendos pela Companhia; e b) Outros assuntos de interesse social. Estão à disposi-
ção dos acionistas, na sede da companhia, os documentos previstos no artigo 133 da citada Lei nº 6.404/1976. 
Araras/SP, 24/11/2025. (a) Talitha Baggio Chiarotti – Presidente do Conselho de Administração.          (25,26,27)

MENDELICS ANÁLISE GENÔMICA S.A.
CNPJ/ME nº15.519.353/0001-70 NIRE 35300437802

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária a ser Realizada em 03/12/2025
Ficam convocados os Acionistas da Mendelics Análise Genômica S.A. (“Companhia”) a se reunirem 
em AGE (“Assembleia”), a ser realizada no dia 03/12/2025 às 12h, por sistema de videoconferência 
do Google Meet, conforme link a ser disponibilizado em até 1 dia antes da Assembleia, para, nos 
termos dos Artigos 121 e seguintes da Lei 6.404/76, conforme alterada e em vigor (“Lei das S.A.”), 
examinarem, discutirem e votarem a respeito da seguinte ordem do dia: Em Assembleia Geral 
Extraordinária: (i) apreciação da renúncia da Sra. Juliana Utrabo Rodrigues Tubino ao cargo 
Membro do Conselho de Administração; (ii) apreciação da renúncia do Sr. Thomaz Andrade Conde 
ao cargo de Membro do Conselho de Administração, (iii) A nomeação para o Conselho de Administração 
da Companhia, por um mandato de 02 anos, podendo ser reeleitos, dos Srs. Ricardo Augusto de 
Campos Soares e Riad Naim Younes, como Conselheiros sem designação específica; (iv) reeleição 
dos Membros do Conselho de Administração com aumento do prazo para 02 anos e a consolidação 
do Quadro de Conselheiros da Companhia; e (v) autorização aos Diretores da Companhia para a 
prática de todos os atos necessários à implementação das matérias deliberadas nesta Assembleia 
Geral Ordinária e Extraordinária - Informações Gerais: 1. Os documentos e informações relativos às 
matérias a serem discutidas na Assembleia, ora convocada, encontram-se à disposição dos Acionistas 
na sede da Companhia, e na pasta indicada no Manual de Participação que será enviado 
oportunamente. 2. Os Acionistas e seus representantes legais deverão comparecer à Assembleia 
munidos dos documentos de identidade. Caso desejem ser representados na Assembleia por 
procurador, os Acionistas deverão encaminhar à Companhia instrumento de mandato outorgado nos 
termos do Art. 126, §1º, da Lei das S.A. e da legislação aplicável, com poderes especiais, e documento 
de identidade e CPF do procurador presente, bem como, no caso de pessoa jurídica, cópias do documento 
de identidade e da ata de eleição do(s) representante(s) legal(is) que assinou(aram) o mandato que 
comprovem os poderes de representação. Sendo o que nos cumpria para o momento, subscrevemo-
nos. Atenciosamente, Laércio José de Lucena Cosentino (Presidente do Conselho de Administração), 
David Schlesinger (Membro do Conselho de Administração), João Paulo Vasco Poiares Baptista 
(Membro do Conselho de Administração), André Valim (Membro do Conselho de Administração).

Aguassanta Um Participações S.A.
CNPJ/MF 62.330.590/0001-78 - NIRE 35300679695

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 19 de Setembro de 2025
1. Data, Horário e Local: Aos 19 dias do mês de setembro de 2025, às 10h00, na sede social da Aguassanta Um 
Participações S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.100, 16º andar, sala 30, Bairro 
Itaim Bibi, na Cidade e Estado de São Paulo, CEP 04538-132. 2. Convocação e Presença: Presentes acionistas da 
Companhia, representando a totalidade do atual capital social da Companhia, ficando, portanto, dispensadas as 
formalidades de convocação, estando regularmente instalada a Assembleia Geral Extraordinária (“Assembleia Geral”), 
nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”). 3. Mesa: Presidente: 
Rubens Ometto Silveira Mello; e Secretário: Jefferson de Vasconcelos Molero. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a 
consignação da renúncia apresenta pelo Sr. Celso Renato Geraldin, ao cargo de Diretor Executivo da Companhia; (ii) 
a alteração da denominação da Companhia com a consequente alteração do Artigo 1º do Estatuto Social; (iii) o aporte 
financeiro na Companhia em R$ 749.995.000,00 (setecentos e quarenta e nove milhões, novecentos e noventa e 
cinco mil reais), com a consequente alteração do caput do Artigo 5º do Estatuto Social; e (iv) a consolidação do 
Estatuto Social da Companhia. 5. Deliberações: Atendidas todas as formalidades legais, deu-se início aos trabalhos. 
Após análise dos itens constantes da ordem do dia, as acionistas aprovaram as seguintes matérias: 5.1 Consignar a 
renúncia apresentada nesta data pelo Sr. Celso Renato Geraldin ao cargo de Diretor Executivo, por meio de carta de 
renúncia enviada nesta mesma data, e arquivada na sede da Companhia, cuja renúncia produzirá efeitos a partir de 
1º de novembro de 2025. 5.2 A alteração da denominação da Companhia, para Vertiz Holding S.A., alterando 
consequentemente o Artigo 1º do Estatuto Social que passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 1. - A Vertiz 
Holding S.A. é uma sociedade por ações regida pelo presente Estatuto e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis 
(“Companhia”)”. 5.3 O aumento de capital na Companhia em R$ 749.995.000,00 (setecentos e quarenta e nove 
milhões, novecentos e noventa e cinco mil reais), sendo que (i) R$ 9.995.000,00 (nove milhões, novecentos e 
noventa e cinco mil reais) será destinado para a conta de capital social e R$ 740.000.000,00 (setecentos e quarenta 
milhões de reais) será destinado para a conta de reserva de capital, mediante a emissão de 149.995.000 (cento e 
quarenta e nove milhões, novecentas e noventa e cinco mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao 
preço de emissão de R$ 5,00 (cinco reais) cada ação, dispensados os valores com duas casas após a vírgula, fixado 
com base no artigo 170, § 1º, inciso I, da Lei 6.404/76, totalmente subscrito pela acionista Aguassanta 
Participações S.A., e integralizado em moeda corrente nacional da seguinte forma: (a) R$ 74.995.000,00 (setenta e 
quatro milhões, novecentos e noventa e cinco mil reais) nesta data; e (b) R$ 675.000.000,00 (seiscentos e setenta 
e cinco milhões de reais) em até 120 (cento e vinte) dias contados da data desta Assembleia Geral, conforme boletim 
de subscrição, que é parte integrante desta ata como Anexo I. 5.3.1 Em decorrência da deliberação ora aprovada, o 
capital social da Companhia passa dos atuais R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para R$ 10.000.000,00 (dez milhões de 
reais), dividido em 150.000.000 (cento e cinquenta milhões) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, 
passando o caput do Artigo 5º do Estatuto Social a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5. O capital social é de 
R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), dividido em 150.000.000 (cento e cinquenta milhões) ações ordinárias 
nominativas, sem valor nominal, totalmente subscritas e parcialmente integralizadas”. 5.3 A consolidação do Estatuto 
Social da Companhia que passa a vigorar na forma do Anexo II a esta ata de assembleia geral. 6. Encerramento: Nada 
mais havendo a ser tratado, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, a qual, reaberta 
sessão, foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes. (aa) Rubens Ometto Silveira Mello - Presidente da 
Mesa; Jefferson de Vasconcelos Molero - Secretário da Mesa; Aguassanta Participações S.A. - representada por 
Celso Renato Geraldin e Burkhard Otto Cordes; e Aguassanta Investimentos S.A. - representada por Celso Renato 
Geraldin e Burkhard Otto Cordes. Declaro que a presente é cópia fiel da ata original, lavrada em livro próprio. 
Jefferson de Vasconcelos Molero - Secretário da Mesa. JUCESP nº 393.020/25-3 em 12/11/2025. Marina Centurion 
Dardani - Secretária Geral. 

SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.
Companhia Aberta

CNPJ nº 01.599.101/0001-93 NIRE 35.300.501.497
ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

REALIZADA EM 26 DE AGOSTO DE 2025.
Registrado na JUCESP sob o nº 336.297/25-7 em 03/10/2025 - Marina Centurion 
Dardani - Secretária Geral.

Cosan Doze Participações Ltda.
CNPJ/MF 62.330.590/0001-78 - NIRE 35.267.739.523

Instrumento Particular de Alteração de Contrato Social e Transformação de 
Sociedade Limitada para Sociedade por Ações e Outras Avenças

As partes a seguir qualificadas, qual seja: Cosan S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 50.746.577/0001-15, com sede na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.100, 16º andar, sala 01, Bairro Itaim Bibi, na Cidade e Estado de São Paulo, CEP 
04538-132, neste ato representada por seu Diretor Presidente, Marcelo Eduardo Martins, brasileiro, casado, 
administrador, portador da cédula de identidade RG/SSP/SP nº 15.465.270 e inscrito no CPF sob o nº 084.530.118-77, 
e pelo Diretor Vice-Presidente Financeiro e de Relações com Investidores, Rodrigo Araujo Alves, brasileiro, casado, 
contador, portador da cédula de identidade nº 115881/0-3, inscrito no CPF sob o nº 073.100.396-96, ambos com 
endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 4.100, 16º andar, Bairro Itaim Bibi, na Cidade e Estado de São 
Paulo, CEP 04538-132 (“Cosan”), única sócia da sociedade denominada Cosan Doze Participações Ltda., com sede e 
foro, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.100, 16º andar, sala 30, Bairro Itaim Bibi, na Cidade e Estado de São Paulo, 
CEP 04538-132, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 62.330.590/0001-78, com seus atos constitutivos registrados na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo, sob o NIRE 35267739523 (“Sociedade”), e ainda, Aguassanta Participações S.A., 
inscrita no CNPJ sob o nº 07.198.897/0001-59, sociedade com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.100, 16º 
andar, sala 08, Bairro Itaim Bibi, na Cidade e Estado de São Paulo, CEP 04538-132, neste ato representada por seu 
Diretor Vice-Presidente, Burkhard Otto Cordes, brasileiro, divorciado, administrador, portador da cédula de identidade 
RG/SSP/SP nº 13.255.194-9 e inscrito no CPF nº 286.074.808-39, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, 4.100, 16º andar, Bairro Itaim Bibi, na Cidade e Estado de São Paulo, CEP 04538-132, e por seu Diretor Executivo, 
Celso Renato Geraldin, brasileiro, casado, contador, portador da cédula de identidade RG/SSP/SP nº 19.924.565-4 e 
inscrito no CPF nº 154.808.738-65, residente e domiciliado na Cidade de Piracicaba, Estado de São Paulo, com endereço 
comercial na Avenida Cezira Giovanoni Moretti, nº 955, 2º andar, CEP 13414-157 (“Aguassanta Participações”); e 
Aguassanta Investimentos S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 34.699.984/0001-62, com sede Avenida Cezira Giovanoni 
Moretti, nº 955, 2º andar, sala 11, Santa Rosa, na Cidade de Piracicaba, Estado de São Paulo, CEP 13.414-157, neste 
ato representada por seu Diretor Vice-Presidente, Burkhard Otto Cordes, e por seu Diretor Executivo, Celso Renato 
Geraldin, já qualificados (“Aguassanta Investimentos”). Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, entre 
si certo e ajustado, no âmbito da referida sociedade, o quanto segue: I - A Cosan cede e transfere a Aguassanta 
Participações, 4.999 (quatro mil, novecentas e noventa e nove) quotas de emissão da Sociedade e de sua propriedade, 
pelo valor de R$ 4.999,00 (quatro mil, novecentos e noventa e nove reais), pago neste ato pela Aguassanta 
Participações à Cosan. II - A Cosan cede e transfere a Aguassanta Investimentos, 1 (uma) quota de emissão da 
Sociedade e de sua propriedade, pelo valor de R$ 1,00 (um real), pago neste ato pela Aguassanta Investimentos à 
Cosan. II - Em vista da cessão e transferência de quotas deliberada acima, a Sócia resolve alterar o caput da Cláusula 
5ª do Contrato Social da Sociedade, que passa a vigorar com a seguinte redação: Cláusula 5ª - O capital social da 
Sociedade é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), representado por 5.000 (cinco mil) quotas sociais, com valor nominal de 
R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional, pela Sócia, conforme 
quadro abaixo: Sócios - Quotas - Valor (R$) - %: Aguassanta Participações S.A. - 4.999 - 4.999,00 - 99,98%; 
Aguassanta Investimentos S.A. - 1 - 1,00 - 0,02%; Total - 5.000 - 5.000 - 100%. IV - As novas sócias decidem 
transformar o tipo societário da Sociedade, de sociedade limitada para sociedade por ações, com as características 
abaixo: • Alteração da razão social da Sociedade de Cosan Doze Participações Ltda. para Aguassanta Participações Um 
S.A., e em decorrência a isso, doravante passará a ser denominada de “Companhia”. • O capital social da Companhia 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), passa a ser representado por 5.000 (cinco mil) ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal, motivo esse que foram emitidos os boletins de subscrição que seguem anexos a esse instrumento como 
Anexo I e Anexo II. • A Companhia passará a reger-se pelo Estatuto Social, na forma do Anexo III desse instrumento. 
V - Ficam consignadas as renúncias apresentadas pelos Srs. Marcelo Eduardo Martins, ao cargo de Diretor Presidente, 
Rodrigo Araujo Alves e Maria Rita de Carvalho Drummond, aos cargos de Diretores Executivos, por meio das cartas de 
renúncias enviadas nesta mesma data, as quais ficam arquivadas na sede da Companhia. VI - Em decorrência as 
renúncias acima consignadas, foram eleitos novos membros para ocuparem os cargos da diretoria da Companhia, com 
mandato válido por 02 (dois) anos, prorrogável automaticamente até a posse dos membros que vierem a ser 
posteriormente eleitos, quais sejam: a. Rubens Ometto Silveira Mello, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
cédula de identidade RG/SSP/SP nº 4.170.972-X e inscrito no CPF/ME sob o nº 412.321.788-53, residente e domiciliado 
na Cidade e Estado de São Paulo, Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.100, 16º andar, Bairro Itaim Bibi, para ocupar o 
cargo de Diretor Presidente; b. Burkhard Otto Cordes, brasileiro, divorciado, administrador, portador da cédula de 
identidade RG/SSP/SP nº 13.255.194-9 e inscrito no CPF nº 286.074.808-39, residente e domiciliado na Cidade e 
Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.100, 16º andar, CEP 04538-132, 
para ocupar o cargo de Diretor Vice-Presidente; c. Celso Renato Geraldin, brasileiro, casado, contador, portador da 
cédula de identidade RG/SSP/SP nº 19.924.565-4 e inscrito no CPF nº 154.808.738-65, residente e domiciliado na 
Cidade de Piracicaba, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Cezira Giovanoni Moretti, nº 955, 2º 
andar, CEP 13414-157, para ocupar o cargo de Diretor Executivo. Os Diretores ora eleitos apresentaram declaração 
atestando não estarem incursos em nenhuma das causas previstas em lei que os impeçam de exercer atividades 
mercantis, nos termos do artigo 147 da Lei nº 6.404/76, as quais foram arquivadas na sede da Companhia. E, estando 
as contratantes perfeitamente de acordo com a presente alteração contratual, assinam conjuntamente com as 2 (duas) 
testemunhas abaixo identificadas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. São Paulo, 18 de setembro de 2025. 
Cosan S.A. - Marcelo Eduardo Martins, Rodrigo Araujo Alves; Aguassanta Participações S.A. - Burkhard Otto Cordes, 
Celso Renato Geraldin; Aguassanta Investimentos S.A. - Burkhard Otto Cordes, Celso Renato Geraldin. Testemunhas: 
Nome: Evelyn Daiane Knopf - RG nº 482666924 - CPF nº 39234376846; Nome: Josiele Feitosa da Oliveira - RG nº 
49.194.723-9 - CPF nº 404.083.928-51. Advogado: Jefferson de Vasconcelos Molero - OAB/SP nº 339.691. JUCESP nº 
389.004/25-0 em 05/11/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. JUCESP/NIRE S/A nº 3530067969-5 em 
05/11/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. 

Igreja Evangélica Pentecostal Deus de Vitoria Osasco
CNPJ: 26.194.369/0001-76

ATA DA ASSEMBLEIA EXTRAORDINARIA DA IGREJA EVANGELICA PENTECOSTAL DEUS DE VITORIA OSASCO
Em 20 de Outubro das 2025 às 18:00, na Rua Justino Alves Batista, n° 195 – Vila Yolanda - Osasco/SP. Com a pala-
vra, a Presidente da Igreja Evangélica Pentecostal Deus de Vitoria Osasco, do CNPJ: 26.194.369/0001-76, a Sra Te-
rezinha Ferreira Viana em assembleia extraordinária fala sobre a decisão de encerrar as atividades da Igreja, por 
motivos particulares, não interessam aos mesmos a continuidade. Após todas as deliberações, a Presidente faz 
saber de todos, que por decisão unanime, foi aprovada o encerramento das atividades da Igreja. Após discussão, 
foi aprovada por unanimidade a nomeação da Sra. TEREZINHA FERREIRA VIANA, como Liquidante da Associação. 
A Liquidante ficará responsável pelo eventual acervo existente, como todos os livros e documentos fiscais per-
tencentes da Igreja encerrados, ficarão sob guarda e responsabilidade da TEREZINHA FERREIRA VIANA. A Igreja 
ora extinta, não deixa ATIVOS e nem PASSIVOS, portanto, ela não possui bens e valores a serem revertidos em be-
nefício de outra congênere ou entidade pública. E por fim, a Presidente, declara que as deliberações tomadas na 
Assembleia Geral em questão, observam rigorosamente, o quórum previsto no estatuto social em vigor. Com isso 
deixa encerrado esta assembleia, onde tem a concordância de todos do encerramento das atividades da igreja.

VCI Vanguard Confecções Importadas S.A.
CNPJ nº 00.311.557/0001-43 - NIRE nº 35300461436

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 21/10/2025
1. Data, Hora e Local: Realizada em 21/10/2025, às 10h, na sede da VCI Vanguard Confecções 
Importadas S.A., localizada na Rua Sampaio Vidal, nº 1.116, Jardim Paulistano, SP, CEP 01443-001 
(“Companhia” ou “Emissora”). 2. Presença: Membros do Conselho de Administração da Sociedade em 
sua totalidade: Henri Rene Christian Stad, Richard Gabriel Stad, Manuel Maria Pulido Garcia Ferrão de 
Souza, Marcelo Pradez de Faria Stallone, Carlos Alberto Julio, Leandro Kakumu Kayano. 3. Mesa: 
Presidente: Richard Gabriel Stad; e Secretário: Manuel Maria Pulido Garcia Ferrão de Sousa. 4. Ordem 
do Dia: Deliberar, nos termos do artigo 59, §1º, da Lei das S.A., e do Estatuto Social da Companhia, 
sobre: (i) a emissão de 150.000 debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única, da 
espécie com garantia real, da 1ª emissão da Companhia (“Debêntures”), no montante total de 
R$ 150.000.000,00, na Data de Emissão (conforme abaixo definida) (“Emissão”), as quais serão objeto 
de oferta pública de distribuição, por meio do rito de registro automático de distribuição, sem análise 
prévia, nos termos da Lei nº 6.385, de 07/12/1976, conforme alterada, da Resolução da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13/07/2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), e das 
demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”), nos termos a serem previstos no 
Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, 
em Série Única, da Espécie com Garantia Real, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro 
Automático, da VCI Vanguard Confecções Importadas S.A.” (“Escritura de Emissão”), a ser celebrado 
entre a Companhia e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., sociedade 
anônima com filial situada na Cidade de SP/SP, na Av. das Nações Unidas, nº 12.901, 11º andar, conjuntos 
1.101 e 1.102, Torre Norte, Centro Empresarial Nações Unidas (CENU), Brooklin, CEP 04578-910, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”), na qualidade de representante 
dos titulares das Debêntures (“Debenturistas”); (ii) a constituição da Cessão Fiduciária (conforme abaixo 
definida); (iii) a autorização aos membros da diretoria da Companhia, e/ou aos seus procuradores, para 
praticar e assinar todos e quaisquer atos e documentos necessários e/ou convenientes à realização, 
formalização e/ou implementação das deliberações tomadas nesta reunião do Conselho de Administração 
com relação à Emissão e à Oferta, incluindo, sem limitação: (a) contratar as instituições financeiras 
integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários (“Coordenadores”) para a realização da 
Oferta, mediante a celebração do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública pelo 
Rito de Registro Automático, sob Regime de Garantia Firme de Colocação, da 1ª (Primeira) Emissão 
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie com Garantia Real, 
da VCI Vanguard Confecções Importadas S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia e os Coordenadores 
(“Contrato de Distribuição”); (b) contratar os demais prestadores de serviços para realização da Emissão 
e da Oferta, incluindo, mas não se limitando ao Escriturador (conforme definido na Escritura de Emissão), 
ao Agente de Liquidação (conforme definido na Escritura de Emissão) e ao Agente Fiduciário; e 
(c) negociar e celebrar a Escritura de Emissão e o Contrato de Distribuição, bem como a assinatura de 
todos e quaisquer documentos, instrumentos ou notificações necessários para a efetivação dos negócios 
e operações previstos em tais instrumentos, e eventuais aditamentos a tais documentos; e (iv) a ratificação 
de todos os atos já praticados pelos membros da Diretoria da Companhia, e/ou pelos seus procuradores, 
relacionados às deliberações dos itens “(i)”, “(ii)” e “(iii)” acima. 5. Deliberações: Instalada a reunião, 
após discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, os conselheiros da Companhia, sem quaisquer 
ressalvas ou restrições, deliberaram, por unanimidade de votos, nos termos do Estatuto Social da 
Companhia, o que segue: (i) Aprovar a realização da Emissão e da Oferta, com as seguintes 
características principais: (a) Depósito para Distribuição, Negociação e Liquidação Financeira: As 
Debêntures serão depositadas para: (i) distribuição pública no mercado primário por meio do MDA – 
Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, 
Balcão – Balcão B3 (“B3”), sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; e 
(ii) negociação, no mercado secundário por meio do CETIP 21 – Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP 21”), 
administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente e as 
Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. As Debêntures somente poderão ser negociadas nos 
mercados regulamentados de valores mobiliários entre Investidores Profissionais (conforme definido 
abaixo), nos termos do artigo 86, inciso V, da Resolução CVM 160, se e a partir de quando devidamente 
cumpridos os requisitos do artigo 89, da Resolução CVM 160, ressalvada a hipótese prevista no §4º, 
do artigo 86 da Resolução CVM 160, observado que as Debêntures poderão ser negociadas nos mercados 
de balcão organizado e não organizado, mas não em bolsa, sem que a Emissora possua o registro de 
que trata o artigo 21 da Lei nº 6.385, nos termos do artigo 88, caput, da Resolução CVM 160. Os regimes 
próprios de previdência social instituídos pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou por Municípios 
são considerados Investidores Profissionais apenas se reconhecidos como tais conforme regulamentação 
específica do Ministério da Previdência Social, nos termos do artigo 13 da Resolução CVM 30. Para fins 
desta Reunião, consideram-se “Investidores Profissionais” aqueles investidores referidos no artigo 11 
da Resolução da CVM 30, de 11/05/2021, conforme alterada; (b) Regime de Colocação e Procedimento 
de Distribuição: As Debêntures serão objeto de distribuição pública, sob o rito de registro automático, 
nos termos da Resolução CVM 160, sob regime de garantia firme para o Valor Total da Emissão (conforme 
definido abaixo), com a intermediação dos Coordenadores, de acordo com os termos a serem previstos 
no Contrato de Distribuição; (c) Séries: A Emissão será realizada em série única; (d) Valor Total da 
Emissão: O valor total da Emissão será de R$ 150.000.000,00, na Data de Emissão (“Valor Total da 
Emissão”); (e) Destinação de Recursos: Os recursos obtidos pela Emissora por meio da Emissão serão 
destinados para gestão ordinária dos negócios; (f) Número da Emissão: A Emissão representa a 
1ª emissão de Debêntures da Companhia; (g) Garantia Real: A Companhia constituirá, em garantia ao 
pontual e integral adimplemento de quaisquer das obrigações principais, acessórias e/ou moratórias, 
presentes e/ou futuras, assumidas ou que venham a sê-lo, perante os titulares de Debêntures, 
representados pelo Agente Fiduciário, no âmbito da Emissão, nos termos da Escritura de Emissão, o 
que inclui, mas não se limita, o pagamento das Debêntures, abrangendo o saldo do Valor Nominal 
Unitário e a Remuneração, bem como o ressarcimento de todo e qualquer custo, encargo, despesa ou 
importância que comprovadamente venha a ser desembolsada pelos titulares de Debêntures, 
representados pelo Agente Fiduciário, inclusive por conta da constituição e/ou aperfeiçoamento da 
Cessão Fiduciária, e todos e quaisquer outros pagamentos devidos pela Emissora no âmbito da Escritura 
de Emissão, incluindo o pagamento dos custos, comissões, encargos, tributos e despesas da Escritura 
de Emissão e a totalidade das obrigações acessórias, tais como, mas não se limitando, a encargos 
moratórios, multas, penalidades, despesas, custas, honorários extrajudiciais ou arbitrados em juízo, 
indenizações, comissões e demais encargos contratuais e legais previstos, bem como todo e qualquer 
custo ou despesa incorrido pelos titulares de Debêntures, representados pelo Agente Fiduciário, inclusive, 
em decorrência de processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessários 
à salvaguarda dos direitos e prerrogativas dos titulares de Debêntures, representados pelo Agente 
Fiduciário, e da execução de garantias prestadas e quaisquer outros acréscimos devidos aos titulares 
de Debêntures, representados pelo Agente Fiduciário, decorrentes da Escritura de Emissão, devidamente 
comprovados (“Obrigações Garantidas”), a Cessão Fiduciária; (h) Data de Emissão: Para todos os fins 
e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será a data definida na Escritura de Emissão (“Data 
de Emissão”); (i) Data de Início da Rentabilidade: Para todos os fins e efeitos legais, a data de início da 
rentabilidade será a Primeira Data de Integralização (“Data de Início da Rentabilidade”); (j) Forma, Tipo 
e Comprovação da Titularidade: As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem 
emissão de cautelas ou certificados, e, para todos os fins e efeitos de direito, a titularidade das Debêntures 
será comprovada pelo extrato das Debêntures emitido pelo Escriturador e, adicionalmente, com relação 
às Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, conforme o caso, será reconhecido 
como comprovante de titularidade das Debêntures o extrato expedido pela B3, em nome de cada 
Debenturista; (k) Conversibilidade: As Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações 
de emissão da Companhia; (l) Espécie: As Debêntures serão da espécie com garantia real, nos termos 
do artigo 58, caput, da Lei das S.A.; (m) Prazo e Data de Vencimento: Observado o disposto na Escritura 
de Emissão, as Debêntures terão prazo de vencimento de 2.557 dias contados da Data de Emissão, 
vencendo-se, portanto, na data a ser prevista na Escritura de Emissão (“Data de Vencimento das 
Debêntures”), ressalvadas das hipóteses de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures em função de um Evento de Inadimplemento (conforme definido na Escritura de Emissão), 
Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme definido abaixo), resgate da totalidade das Debêntures 
decorrentes da Oferta de Resgate Antecipado (conforme definido abaixo), ou Aquisição Facultativa 
(conforme definido abaixo), com cancelamento da totalidade das Debêntures; (n) Valor Nominal Unitário: 
O valor nominal unitário das Debêntures será de R$ 1.000,00, na Data de Emissão (“Valor Nominal 
Unitário”); (o) Quantidade de Debêntures Emitidas: Serão emitidas 150.000 Debêntures; (p) Preço de 
Subscrição e Forma de Integralização: As Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, em 
moeda corrente nacional, no ato da subscrição, pelo seu Valor Nominal Unitário, de acordo com as 
normas de liquidação aplicáveis à B3 (“Primeira Data de Integralização”). Caso qualquer Debênture 
venha a ser integralizada em data diversa e posterior à Data de Início da Rentabilidade, a integralização 
deverá considerar o Valor Nominal Unitário das Debêntures ou o saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures, conforme o caso, acrescido da Remuneração, calculados pro rata temporis desde a Data 
de Início da Rentabilidade até a data de sua efetiva integralização. As Debêntures poderão ser subscritas 
com ágio ou deságio, a ser definido, se for o caso, no ato de subscrição, a exclusivo critério do 
Coordenador Líder, desde que referido ágio ou deságio seja aplicado a todas as Debêntures em uma 

mesma data de subscrição e integralização, observado o disposto no Contrato de Distribuição; 
(q) Atualização Monetária das Debêntures: O Valor Nominal Unitário das Debêntures ou o saldo do 
Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado monetariamente; (r) Remuneração das 
Debêntures: Sobre o Valor Nominal Unitário ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures 
incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% das taxas médias diárias 
do DI – Depósito Interfinanceiro de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, 
base 252 Dias Úteis (conforme definido na Escritura de Emissão), calculadas e divulgadas diariamente 
pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“Taxa DI”), acrescida de spread (sobretaxa) equivalente a 1,45% 
ao ano, base em 252 Dias Úteis (“Remuneração”). A Remuneração será calculada de forma exponencial 
e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário das 
Debêntures (ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures), desde a Data de Início da 
Rentabilidade, ou Data de Pagamento da Remuneração (conforme definido abaixo) imediatamente 
anterior (inclusive) até a data de pagamento da Remuneração em questão, data de pagamento por 
vencimento antecipado em decorrência de um Evento de Inadimplemento ou na data de um eventual 
resgate antecipado, o que ocorrer primeiro (em todos os casos, exclusive). A Remuneração será calculada 
de acordo com a fórmula constante da Escritura de Emissão; (s) Pagamento da Remuneração: Sem 
prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes 
das Debêntures, de Aquisição Facultativa, com cancelamento da totalidade das Debêntures, de 
Amortização Extraordinária, de resgate antecipado total decorrente de Oferta de Resgate Antecipado 
ou de Resgate Antecipado Facultativo Total, nos termos previstos na Escritura de Emissão, a 
Remuneração das Debêntures será paga semestralmente, conforme datas a serem previstas na Escritura 
de Emissão, sendo o último pagamento na Data de Vencimento das Debêntures (“Data de Pagamento 
da Remuneração”), conforme tabela constante da Escritura de Emissão; (t) Amortização do saldo do 
Valor Nominal Unitário: Sem prejuízo dos pagamentos decorrentes de eventual vencimento antecipado 
das obrigações decorrentes das Debêntures, de Aquisição Facultativa com cancelamento da totalidade 
das Debêntures, de Amortização Extraordinária, de resgate antecipado total decorrente de Oferta de 
Resgate Antecipado ou de Resgate Antecipado Facultativo Total, nos termos previstos na Escritura de 
Emissão e na legislação aplicável, o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures será amortizado 
semestralmente, a partir do 30º mês contado da Data de Emissão (inclusive), sendo que a primeira 
parcela será devida em data a ser prevista na Escritura de Emissão, e a última parcela será devida na 
Data de Vencimento das Debêntures (cada uma, uma “Data de Amortização das Debêntures”), conforme 
percentuais descritos na tabela constante da Escritura de Emissão; (u) Encargos Moratórios: Sem 
prejuízo da Remuneração das Debêntures, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emissora de 
qualquer quantia devida aos Debenturistas, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Emissora 
ficarão sujeitos a, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial: 
(i) multa moratória convencional, irredutível e não compensatória de 2%; e (ii) juros moratórios à razão 
de 1% ao mês, calculados desde a data do inadimplemento (inclusive) até a data do efetivo pagamento 
(exclusive); ambos calculados sobre o montante devido e não pago (“Encargos Moratórios”); 
(v) Repactuação: As Debêntures não serão objeto de repactuação programada; (w) Classificação de 
Risco: Não será atribuído rating às Debêntures e, portanto, não será contratada agência de classificação 
de risco no âmbito da Oferta; (x) Desmembramento: Não será admitido o desmembramento da 
Remuneração, do Valor Nominal Unitário e/ou dos demais direitos conferidos aos Debenturistas, nos 
termos do artigo 59, inciso IX, da Lei das S.A.; (y) Resgate Antecipado Facultativo: A Emissora poderá, 
a seu exclusivo critério, a partir da data a ser prevista na Escritura de Emissão, inclusive, realizar o 
resgate antecipado facultativo total das Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo Total”). Por ocasião 
do Resgate Antecipado Facultativo Total, o valor devido pela Emissora será equivalente ao: (a) Valor 
Nominal Unitário das Debêntures ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme aplicável, 
a serem resgatadas; acrescido (b) da Remuneração, calculado pro rata temporis desde a Data de Início 
da Rentabilidade (inclusive) ou da Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior 
(inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total (exclusive), 
incidente sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso; (c) dos 
respectivos encargos devidos e não pagos até a data do Resgate Antecipado Facultativo Total, se houver; 
(d) de quaisquer obrigações pecuniárias e outros acréscimos referentes às Debêntures objeto de resgate 
antecipado; e (e) de prêmio flat na forma da tabela a ser prevista na Escritura de Emissão, incidente 
sobre os montantes previstos nos itens (a) e (b) acima. O Resgate Antecipado Facultativo Total será 
operacionalizado nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão; (z) Amortização Extraordinária 
Facultativa: A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, a partir da data a ser prevista na Escritura de 
Emissão, inclusive, realizar a amortização extraordinária facultativa das Debêntures (“Amortização 
Extraordinária”). Por ocasião da Amortização Extraordinária, o valor devido pela Emissora será 
equivalente a: (a) parcela do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures 
a serem amortizadas; acrescido (b) da Remuneração das Debêntures, de forma proporcional, calculado 
pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade (inclusive) ou da Data de Pagamento da 
Remuneração imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data da efetiva Amortização 
Extraordinária (exclusive), incidente sobre a parcela do Valor Nominal Unitário ou do saldo do 
Valor Nominal Unitário das Debêntures a ser amortizada; (c) dos respectivos encargos devidos e não 
pagos até a data de Amortização Extraordinária das Debêntures, se houver; e (d) de prêmio flat na forma 
da tabela a ser prevista na Escritura de Emissão, incidente sobre os montantes previstos nos itens (a) 
e (b) acima. A Amortização Extraordinária será operacionalizada nos termos a serem previstos na 
Escritura de Emissão; (aa) Oferta de Resgate Antecipado: A Emissora poderá realizar, a qualquer 
momento e a seu exclusivo critério, oferta de resgate antecipado da totalidade das Debêntures, 
endereçada a todos os Debenturistas, assegurada a todos os Debenturistas igualdade de condições 
para aceitar o resgate antecipado das Debêntures por eles detidas (“Oferta de Resgate Antecipado”). 
A Oferta de Resgate Antecipado será operacionalizada da forma a ser descrita na Escritura de Emissão. 
O valor a ser pago aos Debenturistas no âmbito da Oferta de Resgate Antecipado será equivalente ao 
Valor Nominal Unitário das Debêntures ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescidos: 
(a) da Remuneração calculados pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade ou da Data 
de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do 
efetivo resgate das Debêntures e demais encargos devidos e não pagos até a data de efetivo pagamento 
da Oferta de Resgate Antecipado (exclusive); e (b) se for o caso, do prêmio de resgate indicado na 
Comunicação de Resgate Antecipado (conforme definido na Escritura de Emissão); (bb) Aquisição 
Facultativa: A Emissora poderá, a qualquer tempo, a seu exclusivo critério, adquirir Debêntures, observado 
o disposto no artigo 5º, da Lei das S.A. e o disposto na Resolução da Comissão de Valores Mobiliários 
nº 77, de 29/03/2022 (“Resolução CVM 77”), e ainda, condicionado ao aceite do Debenturista vendedor: 
(i) por valor igual ou inferior ao Valor Nominal Unitário, devendo tal fato constar do relatório da 
administração e das demonstrações financeiras da Emissora; ou (ii) por valor superior ao Valor Nominal 
Unitário (“Aquisição Facultativa”). As Debêntures adquiridas pela Emissora nos termos acima poderão, 
a critério da Emissora e desde que observada a regulamentação aplicável em vigor: (a) ser canceladas; 
(b) permanecer em tesouraria; ou (c) ser novamente colocadas no mercado, observado, em cada um 
dos casos, o disposto na regulamentação aplicável. As Debêntures adquiridas pela Emissora para 
permanência em tesouraria nos termos deste item, se e quando recolocadas no mercado, farão jus à 
remuneração aplicável às demais Debêntures. A Emissora deverá observar os procedimentos para 
aquisição facultativa previstos nos artigos 14 e seguintes da Resolução CVM 77; (cc) Vencimento 
Antecipado: As Debêntures poderão ser consideradas automática e antecipadamente vencidas, na 
ocorrência de qualquer das hipóteses de vencimento antecipado a serem definidas na Escritura de 
Emissão (“Eventos de Inadimplemento”), observados eventuais prazos de cura aplicáveis; e (dd) Demais 
Características: As demais características das Debêntures e da Oferta encontrar-se-ão descritas na 
Escritura de Emissão e nos demais documentos a elas pertinentes. (ii) Aprovar a constituição da cessão 
fiduciária da conta vinculada nº 118.615-9, mantida junto à agência nº 3347-2, do Banco do Brasil S.A. 
(001) (“Conta Vinculada 1”) e da conta vinculada nº 3958/6, mantida junto à agência nº 3394/4, do Banco 
Bradesco S.A. (237) (“Conta Vinculada 2” e, em conjunto com a Conta Vinculada 1, as “Contas Vinculadas”), 
nas quais transitarão os recebíveis descritos no “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária e Outras 
Avenças”, a ser celebrado entre a Emissora e o Agente Fiduciário (“Contrato de Cessão Fiduciária”, 
“Recebíveis” e “Cessão Fiduciária”, respectivamente), nos termos a serem previstos no Contrato de 
Cessão Fiduciária. (iii) Autorizar os membros da diretoria da Companhia, e/ou aos seus procuradores, 
para praticar e assinar todos e quaisquer atos e documentos necessários e/ou convenientes à realização, 
formalização e/ou implementação das deliberações tomadas nesta reunião do Conselho de Administração 
com relação à Emissão e à Oferta, incluindo, sem limitação: (a) contratar os Coordenadores para a 
realização da Oferta, mediante a celebração do Contrato de Distribuição; (b) contratar os demais 
prestadores de serviços para realização da Emissão e da Oferta, incluindo, mas não se limitando ao 
Escriturador, ao Agente de Liquidação e ao Agente Fiduciário; e (c) negociar e celebrar a Escritura de 
Emissão, o Contrato de Distribuição e o Contrato de Cessão Fiduciária, bem como a assinatura de todos 
e quaisquer documentos, instrumentos ou notificações necessários para a efetivação dos negócios e 
operações previstos em tais instrumentos, e eventuais aditamentos a tais documentos. (iv) Ratificar 
todos os atos já praticados pelos membros da diretoria da Companhia e/ou pelos seus procuradores 
relacionados às deliberações dos itens “(i)”, “(ii)” e “(iii)” acima. 6. Encerramento: Nada mais havendo 
a tratar, deram por encerrada a presente reunião, tendo-se antes feito lavrar esta ata, que, lida, conferida 
e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os presentes e lavrada em livro próprio. 
São Paulo/SP, 21/10/2025. Richard Gabriel Stad - Presidente; Manuel Maria Pulido Garcia Ferrão de 
Sousa - Secretário. JUCESP - 420.100/25-8 em 24/11/2025. Marina Centurion Dardani - Secretaria Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código B5F9-9FD8-EDBC-CAAB.
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ALMEIDA JUNIOR SHOPPING CENTERS S.A.
CNPJ nº 82.120.676/0001-83 - NIRE 35.300.412.087

Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 19 de Novembro de 2025
I. Data, Horário e Local: Realizada no dia 19 de novembro de 2025, às 16:00 horas, localizada na sede da Almeida Junior Shopping Centers S.A. (“Companhia”), na cidade de São 
Paulo, no Estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2277, 16º andar, conjunto 1604, Edifício Plaza Iguatemi, Jardim Paulistano, CEP 01452-000. II. Convocação: 
Dispensada a convocação em virtude da presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. III. Presença: Presentes a totalidade dos membros do 
Conselho de Administração da Companhia. IV. Mesa: Presidente: Sra. Camila Angeloni de Almeida Ferreira; Secretária: Sra. Patrícia Simon. V. Ordem do Dia: Deliberar sobre as 
seguintes matérias: (i) a autorização para a outorga pela Companhia de Fiança (conforme abaixo definida) para garantir as Obrigações Garantidas (conforme abaixo definida) na 
realização pela (a) G.C. Participações S.A. (“Continente”) da 2ª (segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da espécie com garantia real e garantia 
fidejussória adicional, em 02 (duas) séries, para colocação privada, no valor total de R$ 204.100.000,00 (duzentos e quatro milhões e cem mil reais), nominativas e escriturais 
(“Emissão Continente” e “Debêntures Continente”), a serem emitidas por meio do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real e Garantia Fidejussória Adicional, em 02 (duas) Séries, para Colocação Privada, da G.C. Participações S.A.” (“Escritura de Emissão 
da Continente”). A Emissão Continente será objeto de colocação privada junto à Opea Securitizadora S.A., sociedade por ações com registro de companhia securitizadora, na 
categoria S1, perante a CVM, sob o nº 477, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Hungria, nº 1.240, 1º andar, conjunto 12, Jardim Europa, CEP 01455-000, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ”) sob o nº 02.773.542/0001-22 (“Securitizadora”), que irá vincular as Debêntures à emissão de certificados de recebíveis 
imobiliários da 539ª (quingentésima trigésima nona) Emissão, em 02 (duas) séries, da Securitizadora (“CRI”) que serão colocados junto a Investidores Qualificados, nos termos dos 
artigos 11 e 12 da Resolução CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, no mercado de capitais (“Titulares dos CRI”), por meio de oferta pública de distribuição, em regime de garantia 
firme de colocação, sob o rito de registro automático, nos termos da Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022 (“Resolução CVM 160” e “Oferta”, respectivamente), conforme 
o “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários dos Certificados de Recebíveis Imobiliários, Classe Única, em 02 (duas) Séries, da 539ª (quingentésima trigésima nona) Emissão 
da Opea Securitizadora S.A., Lastreados em Créditos Imobiliários Devidos pela G.C. Participações S.A. e Nações Shopping Participações S.A.” (“Termo de Securitização”) a ser firmado 
entre a Securitizadora e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, com filial 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 12.901, 11º andar, conjuntos 1101 e 1102, Torre Norte, Centro Empresarial Nações Unidas (CENU), 
Brooklin, CEP 04578-910, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”); e (b) Nações Shopping Participações S.A. (“Nações”, juntamente com a 
Continente, “Emissoras” ou “Devedoras”) da 2ª (segunda) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real e garantia fidejussória adicional, 
em 02 (duas) séries, para colocação privada, no valor total de R$ 55.900.000,00 (cinquenta e cinco milhões e novecentos mil reais), nominativas e escriturais (“Emissão Nações” e 
“Debêntures Nações” juntamente com a Emissão Continente, “Emissões” e juntamente com as Debêntures Continente, “Debêntures”), a serem emitidas por meio do “Instrumento 
Particular de Escritura da 2ª (segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real e Garantia Fidejussória Adicional, em 02 (duas) 
Séries, para Colocação Privada, da Nações Shopping Participações S.A.” (“Escritura de Emissão da Nações Shopping”, em conjunto com a Escritura de Emissão da Continente 
“Escrituras de Emissão”). A Emissão Nações será objeto de colocação privada junto à Securitizadora, que irá vincular as Debêntures Nações à emissão de CRI que serão colocados 
junto aos Titulares dos CRI, por meio de oferta pública de distribuição, em regime de garantia firme de colocação, sob o rito de registro automático, nos termos da Resolução da 
CVM nº 160, conforme o Termo de Securitização, a ser firmado entre a Securitizadora e o Agente Fiduciário; (ii) a autorização à Diretoria da Companhia para praticar todos os atos 
necessários para a formalização das matérias tratadas no item acima, bem como praticar todo e qualquer ato e celebrar todo e qualquer documento necessário à efetivação da Emissão 
e da Oferta, incluindo, mas sem limitação, as Escrituras de Emissão e o “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, 
de Certificados de Recebíveis Imobiliários em Série Única da 539ª (quingentésima trigésima nona) emissão da OPEA Securitizadora S.A., Lastreados em Créditos Imobiliários devidos 
pela G.C. Participações S.A. e a Nações Shopping Participações S.A.” a ser celebrado entre a Securitizadora, a determinada instituição financeira integrante do sistema de distribuição 
de valores mobiliários, as Devedoras, Blumenau Norte Shopping Participações S.A. (“Norte Shopping”) e a Companhia (“Contrato de Distribuição” e “Coordenador Líder”, 
respectivamente); e (iii) a ratificação de todos os atos já praticados pela Diretoria da Companhia relacionados à Emissão, às Garantias e à Oferta. VI. Deliberações: Analisadas e 
discutidas as matérias constantes da ordem do dia, os membros do Conselho de Administração da Companhia, por unanimidade de votos, sem quaisquer restrições, aprovaram: (i) a 
outorga pela Companhia da Fiança, juntamente com Continente e Nações, conforme aplicável, para garantir solidariamente, em caráter irrevogável e irretratável, em favor da 
Securitizadora, como fiadora e principal pagadora das Obrigações Garantidas conforme as Escrituras de Emissão, que terão os seguintes termos e condições abaixo: 1.1 Número da 
Emissão. As Debêntures representam a 2ª (segunda) Emissão de Debêntures da Continente e da Nações. 1.2 Valor Total da Emissão. O valor total da emissão (1) das Debêntures 
Continente será de R$ 204.100.000,00 (duzentos e quatro milhões e cem mil reais) sendo: (a) no mínimo R$ 164.850.000,00 (cento e sessenta e quatro milhões, oitocentos e 
cinquenta mil reais), no âmbito das Debêntures da Primeira Série; e (b) no máximo R$ 39.250.000,00 (trinta e nove milhões, duzentos e cinquenta mil reais), no âmbito das 
Debêntures da Segunda Série; e (2) das Debêntures Nações será de R$55.900.000,00 (cinquenta e cinco milhões e novecentos mil reais), sendo: (a) no mínimo R$ 45.150.000,00 
(quarenta e cinco milhões, cento e cinquenta mil reais), no âmbito das Debêntures da Primeira Série; e (b) no máximo R$ 10.750.000,00 (dez milhões, setecentos e cinquenta mil 
reais), no âmbito das Debêntures da Segunda Série. 1.3 Quantidade. Serão emitidas (1) 204.100 (duzentos e quatro mil e cem) Debêntures Continente, sendo: (a) no mínimo 164.850 
(cento e sessenta e quatro mil, oitocentos e cinquenta) Debêntures da Primeira Série; e (b) no máximo 39.250 (trinta e nove mil, duzentos e cinquenta) Debêntures da Segunda 
Série; e (2) 55.900 (cinquenta e cinco mil e novecentas) Debêntures Nações, sendo: (a) no mínimo 45.150 (quarenta e cinco mil, cento e cinquenta) Debêntures da Primeira Série; 
e (b) no máximo 10.750 (dez mil, setecentos e cinquenta) Debêntures da Segunda Série. 1.4 Data de Emissão das Debêntures. Para todos os efeitos legais, a data de emissão das 
Debêntures será 12 de dezembro de 2025 (“Data de Emissão”). 1.5 Destinação dos Recursos. Os recursos líquidos a serem captados pelas Emissões serão destinados, em sua 
integralidade, à aquisição, construção e/ou de gastos futuros com obras de desenvolvimento, reforma, vitalização, manutenção e expansão nos empreendimentos da Continente e 
Nações, incluindo investimentos em salões comerciais, allowance para lojistas, obras de satelitização e benfeitorias (“Custos e Despesas Destinação”) conforme detalhado no Anexo 
VI do Termo de Securitização (“Empreendimentos Lastro”), a serem incorridos até a data de vencimento final dos CRI, a ser definida no Termo de Securitização. 1.6 Vinculação aos 
CRI. As Debêntures serão subscritas exclusivamente pela Securitizadora, no âmbito da securitização dos CRI, por meio da celebração do Termo de Securitização. 1.7 Procedimento 
de Bookbuilding. O Coordenador Líder organizará procedimento de coleta de intenções de investimento dos CRI, com recebimento de reservas, nos termos da Resolução CVM 160, 
por meio do qual será definida a alocação das Debêntures entre as séries e suas respectivas taxas definitivas de remuneração, observando o Sistema de Vasos Comunicantes e os 
limites de valor total e quantidade de Debêntures por série, conforme previsto nos itens 1.2 e 1.3 acima (“Procedimento de Bookbuilding”). 1.8 Valor Nominal Unitário.  
As Debêntures terão valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão. 1.9 Séries. Cada uma das Emissões será realizada em 02 (duas) séries, sendo a alocação 
entre elas definida em Sistema de Vasos Comunicantes, de acordo com o Procedimento de Bookbuilding. 1.10 Forma e Comprovação de Titularidade. As Debêntures serão emitidas 
sob a forma nominativa, escritural, sem emissão de certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pela inscrição da 
Securitizadora no Livro de Registro de Debêntures Nominativas de cada uma das Emissoras, na mesma data em que ocorrer a subscrição das Debêntures. 1.11 Conversibilidade.  
As Debêntures não serão conversíveis em ações de emissão das Emissoras. 1.12 Espécie. As Debêntures serão da espécie com garantia real, nos termos do artigo 58, caput, da Lei 
das Sociedades por Ações, com garantia fidejussória adicional. 1.13 Forma de Subscrição e de Integralização e Preço de Integralização. As Debêntures serão integralmente 
subscritas pela Securitizadora por meio da assinatura de boletim de subscrição. As Debêntures serão integralizadas, no ato da subscrição, na data de integralização das Debêntures, 
à vista e em moeda corrente nacional, pelo seu valor nominal unitário, com recursos decorrentes da integralização dos CRI (“Data de Integralização”), sendo certo que os investidores 
dos CRI poderão realizar a integralização dos CRI em data posterior à primeira Data de Integralização, sendo que, em tal caso, o preço de integralização das Debêntures será o Valor 
Nominal Unitário das Debêntures acrescido da Remuneração das Debêntures, calculada nas Escrituras de Emissão, desde a primeira Data de Integralização até a respectiva data de 
integralização (“Preço de Integralização”). 1.14 Garantias. Para assegurar o fiel, pontual e integral pagamento e/ou cumprimento de todas as obrigações principais, acessórias e 
moratórias, presentes ou futuras, no seu vencimento original ou antecipado, inclusive decorrentes dos juros, multas, penalidades e indenizações relativas às Debêntures, bem como 
das demais obrigações a serem assumidas pelas Emissoras perante a Securitizadora no âmbito das Escrituras de Emissão e dos demais documentos da Oferta, incluindo, sem limitação, 
o Valor Nominal Unitário, a Remuneração das Debêntures Continente (conforme abaixo definido), bem como os Encargos Moratórios (conforme abaixo definido), incluindo penas 
convencionais, honorários advocatícios, custas e despesas judiciais ou extrajudiciais e tributos, bem como todo e qualquer custo ou despesa incorrido em razão, da cédula de crédito 
imobiliário integral, das Garantias, pela Securitizadora ou pelo Agente Fiduciário (incluindo suas remunerações) e/ou pelos Titulares de CRI, inclusive no caso de utilização do 
patrimônio separado dos CRI para arcar com tais custos (“Obrigações Garantidas”), deverão ser constituídas as seguintes garantias em favor da Securitizadora: (i) a cessão fiduciária 
de direitos creditórios, nos termos do Instrumento Particular sob Condição Suspensiva de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia em Outras Avenças, a ser celebrado 
entre a Securitizadora, na qualidade de credora fiduciária, Nações e Norte Shopping, na qualidade de “Fiduciantes”, Continente, Consórcio Norte Shopping e o Consórcio Nações 
Shopping, como intervenientes anuentes (“Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios”), que deverá compreender: (a) a totalidade dos direitos creditórios presentes e 
futuros, decorrentes da locação de espaços relacionados a 72,48% (setenta e dois inteiros e quarenta e oito centésimos por cento) do imóvel objeto das matrículas nº 40.074, 
40.075, 40.076 e 40.077, do 3º Registro de Imóveis da Comarca de Blumenau, Estado de Santa Catarina, das Fiduciantes (referente ao empreendimento “Norte Shopping”); e  
(b) 67,25% (sessenta e sete inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) dos direitos creditórios, presentes e futuros, decorrentes da locação de espaços do empreendimento 
“Shopping Nações” localizado na Avenida Jorge Elias de Lucca, nº 677, Nossa Senhora da Salete, CEP 88.813-390, município de Criciúma, SC (em conjunto, “Shoppings Norte e 
Nações”), incluindo, mas não se limitando, a todos e quaisquer valores, principais e acessórios, devidos pelos respectivos locatários no âmbito dos contratos de locação referentes 
aos espaços dos Shoppings Norte e Nações, excluindo-se os valores referentes ao pagamento de taxas condominiais, fundos de promoção e coparticipações, incluindo a totalidade 
dos respectivos acessórios, tais como atualização monetária, juros remuneratórios, encargos moratórios, multas, penalidades, indenizações, valores devidos por rescisão ou extinção 
antecipada dos respectivos instrumentos, bem como seguros, despesas, custas, honorários, garantias e demais encargos contratuais e legais ali previstos (“Direitos Creditórios 
Locação”); (c) a totalidade dos direitos creditórios presentes e futuros, decorrentes das receitas de estacionamento relacionados a 72,48% (setenta e dois inteiros e quarenta e oito 
centésimos por cento) da Companhia e 67,25% (sessenta e sete inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) dos direitos creditórios presentes e futuros, decorrentes das receitas 
de estacionamento do Shopping Nações, em ambos os casos, incluindo, sem limitação, todos e quaisquer valores principais e acessórios devidos no âmbito das respectivas operações 
(observadas as receitas de estacionamento dos empreendimentos), excluídos os valores referentes a taxas condominiais, fundos de promoção e coparticipações, e incluídos os 
respectivos acessórios, tais como atualização monetária, juros remuneratórios, encargos moratórios, multas, penalidades, indenizações, valores devidos por rescisão ou extinção 
antecipada, bem como seguros, despesas, custas, honorários, garantias e demais encargos contratuais e legais (“Direitos Creditórios Estacionamento”); (d) todos os direitos 
referentes ao pagamento dos Direitos Creditórios Locação, os quais serão pagos pelos locatários diretamente nas Contas Vinculadas Locação das Fiduciantes, junto ao Banco 
Santander (Brasil) S.A. agência 2271 (“Banco Administrador”), cujos dados são: (1) conta corrente nº 13041362-8, de titularidade do Consórcio Nações Shopping (“Conta Vinculada 
Locação Shopping Nações”); e (2) conta corrente nº 13023569-3, de titularidade do Consórcio Norte Shopping (“Conta Vinculada Locação Norte Shopping”), bem como todos e 
quaisquer recursos e equivalentes de caixa depositados ou que venham a ser depositados nestas contas, incluindo, mas sem limitação os investimentos e os juros ou receitas 
derivadas de qualquer investimento realizado com os recursos (incluindo as Aplicações Financeiras Permitidas) (“Direitos Creditórios Contas Vinculadas Locação”); (e) todos os 
direitos referentes ao pagamento dos Direitos Creditórios Estacionamento, os quais serão pagos pelos locatários diretamente nas Contas Vinculadas Estacionamento das Fiduciantes, 
junto ao Banco Administrador, cujos dados são: (1) conta corrente nº 13062399-9, de titularidade da Nações (“Conta Vinculada Estacionamento Shopping Nações”); e (2) conta 
corrente nº 13013951-1, de titularidade do Norte Shopping (“Conta Vinculada Estacionamento Norte Shopping”), bem como todos e quaisquer recursos e equivalentes de caixa 
depositados ou que venham a ser depositados nestas contas, incluindo, mas sem limitação os investimentos e os juros ou receitas derivadas de qualquer investimento realizado com 
os recursos (incluindo as Aplicações Financeiras Permitidas) (“Direitos Creditórios Contas Vinculadas Estacionamento”); e (f) todos e quaisquer recursos e equivalentes de caixa 
depositados ou que venham a ser depositados nas Contas Vinculadas Locação e nas Contas Vinculadas Estacionamento (inclusive aplicações financeiras permitidas e juros/
rendimentos delas decorrentes) compõem os (“Direitos Creditórios Contas Vinculadas”) e, quando mencionados em conjunto com os Direitos Creditórios Locação e os Direitos 
Creditórios Estacionamento, os (“Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente”); (ii) a alienação fiduciária da fração ideal, correspondente a 72,48% (setenta e dois inteiros e 
quarenta e oito centésimos por cento) do Imóvel Garantia, no qual se encontra edificado o empreendimento denominado “Blumenau Norte Shopping”, nos termos do Contrato de 
Alienação Fiduciária de Imóvel; e (iii) a fiança solidária, em caráter irrevogável e irretratável, da Almeida Junior Shopping Centers S.A. (“Almeida Junior”), Nações e Continente, 
conforme aplicável (“Fiança”). 1.15 Prazo e Data de Vencimento. Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado facultativo total tributos, de resgate antecipado facultativo  
e/ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, conforme previstas nas Escrituras de Emissão: (a) As Debêntures da Primeira Série terão prazo de 2.194 
(dois mil, cento e noventa e quatro) dias, contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de dezembro de 2031 (“Data de Vencimento das Debêntures da Primeira 
Série”). (b) As Debêntures da Segunda Série terão prazo de 3.657 (três mil, seiscentos e cinquenta e sete) dias, contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 17 de 
dezembro de 2035 (“Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série” e, em conjunto com a Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série, a “Data de Vencimento”). 
1.16 Remuneração. Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios com as seguintes 
características, a serem calculados de acordo com as fórmulas previstas nas Escrituras de Emissão:

Série das Debêntures Indexador Taxa/Spread Anual Base de Cálculo e Observações

Primeira Série
100% da Taxa DI (Depósitos Interfinanceiros 

de um dia, "over extra-grupo", calculada  
e divulgada pela B3).

Acrescida de spread equivalente a 0,55%  
(cinquenta e cinco centésimos por cento) ao ano.

Calculado de forma exponencial  
e cumulativa pro rata temporis  

por Dias Úteis decorridos,  
base 252 Dias Úteis.

Segunda Série
IPCA (Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo, apurado e divulgado 
pelo IBGE).

A ser definida por Procedimento de Bookbuilding, limitada à **maior 
taxa** entre: (i) a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com 

Juros Semestrais (vencimento em 15 de agosto de 2030), acrescida 
de spread de 0,70% (setenta centésimos por cento) ao ano; ou  
(ii) 8,10% (oito inteiros e dez centésimos por cento) ao ano.

Calculado de forma exponencial  
e cumulativa pro rata temporis  

por Dias Úteis decorridos,  
base 252 Dias Úteis.

1.17 Atualização Monetária. O Valor Nominal Unitário das Debêntures ou seu saldo, conforme o caso, será atualizado monetariamente da seguinte forma: (a) Debêntures da Primeira 
Série: O Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário não será atualizado monetariamente. (b) Debêntures da Segunda Série: O Valor Nominal Unitário (ou o saldo do 
Valor Nominal Unitário, conforme aplicável) será atualizado monetariamente pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), apurado e divulgado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, desde a primeira Data de Integralização até a data de seu efetivo pagamento, sendo o produto da Atualização Monetária 
incorporado ao Valor Nominal Unitário (ou ao saldo do Valor Nominal Unitário, conforme aplicável) das Debêntures da Segunda Série. 1.18 Repactuação Programada. As Debêntures 
não estarão sujeitas à repactuação programada. 1.19 Pagamento do Saldo do Valor Nominal Unitário. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das 
Debêntures, nos termos previstos nas Escrituras de Emissão, o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, será amortizado pelas 
Emissoras conforme o cronograma de pagamentos a ser descrito no Anexo V às Escrituras de Emissão. 1.20 Pagamento da Remuneração. Sem prejuízo dos pagamentos em 
decorrência de resgate antecipado das Debêntures, nos termos previstos nas Escrituras de Emissão, a Remuneração das Debêntures será paga pelas Emissoras conforme o cronograma 
de pagamentos a ser descrito no Anexo V às Escrituras de Emissão. 1.21 Amortização Extraordinária Facultativa. As Emissoras poderão realizar a amortização extraordinária sobre 
o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, limitado a 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário ou saldo do 
Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso. 1.22 Aquisição Facultativa. As Emissoras não poderão adquirir as Debêntures. 1.23 Resgate Antecipado Facultativo. As 
Emissoras poderão, a qualquer momento, a seu exclusivo critério e independentemente da vontade da Securitizadora e, consequentemente, dos titulares de CRI, realizar o resgate 
antecipado facultativo da totalidade das Debêntures, sendo vedado o resgate parcial, conforme os termos e condições previstos nas Escrituras de Emissão. O valor a ser pago para o 
Resgate Antecipado Facultativo da Primeira Série será o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração e de um prêmio de 0,25% (vinte e 
cinco centésimos por cento) ao ano sobre o prazo remanescente. Para a Segunda Série, o valor será o maior entre o Valor Nominal Unitário Atualizado acrescido da Remuneração e 
Encargos Moratórios, ou o Valor Presente da soma dos valores remanescentes de amortização e Remuneração, conforme detalhado nas Escrituras de Emissão. 1.24 Direito ao 
Recebimento dos Pagamentos. Farão jus ao recebimento de qualquer valor devido à Securitizadora aquele que for debenturista no encerramento do dia útil imediatamente anterior 
à respectiva data de pagamento. 1.25 Local de Pagamento. Os pagamentos referentes às Debêntures e a quaisquer outros valores eventualmente devidos pelas Emissoras serão 
realizados mediante crédito a ser realizado exclusivamente na respectiva conta corrente de titularidade da Securitizadora, a ser indicada nas Escrituras de Emissão, na respectiva 
data de pagamento prevista nas Escrituras de Emissão. 1.26 Prorrogação dos Prazos. Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação até o 
1º (primeiro) dia útil subsequente, se o seu vencimento coincidir com dia que não seja dia útil, não sendo devido qualquer acréscimo aos valores a serem pagos. 1.27 Encargos 
Moratórios. Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer valor devido pelas Emissoras, adicionalmente ao pagamento da remuneração das Debêntures, calculada pro rata 
temporis desde a Primeira Data de Integralização ou a data de pagamento de Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sobre todos 
e quaisquer valores em atraso, incidirão, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, (i) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados 
pro rata temporis desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (ii) multa moratória não compensatória de 2% (dois por cento) (“Encargos Moratórios”). 1.28 
Decadência dos Direitos aos Acréscimos. O não comparecimento da Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer obrigações pecuniárias nas datas previstas nas 
Escrituras de Emissão ou em qualquer comunicação realizada ou aviso publicado nos termos desta não lhe dará o direito a qualquer acréscimo no período relativo ao atraso no 
recebimento, assegurados, todavia, os direitos adquiridos até a data do respectivo vencimento ou pagamento, no caso de impontualidade no pagamento. 1.29 Vencimento 
Antecipado. Sujeito ao que será disposto nas Escrituras de Emissão, a Securitizadora deverá declarar antecipadamente vencidas as obrigações decorrentes das Debêntures, e exigir 
o imediato pagamento, pelas Emissoras, do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, acrescido da Remuneração das 
Debêntures, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização ou a data de pagamento de Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do 
efetivo pagamento, sem prejuízo, quando for o caso, dos Encargos Moratórios, na ocorrência de qualquer dos Eventos de Inadimplemento Automáticos (conforme definido nas 
Escrituras de Emissão) ou caso os Titulares dos CRI deliberem pelo vencimento antecipado na ocorrência de um Eventos de Inadimplemento Não-Automáticos (conforme definido 
nas Escrituras de Emissão). 1.30 Demais Características das Escrituras de Emissão. As demais características e condições das Emissões serão aquelas especificadas nas Escrituras 
de Emissão. (ii) a autorização à Diretoria da Companhia para praticar todos os atos necessários para a formalização das matérias tratadas no item acima; e (iii) a ratificação de todos 
os atos já praticados pela Diretoria da Companhia relacionados à Emissão, às Garantias e à Oferta, nos termos previstos acima. VII. Encerramento, lavratura, aprovação e assinatura 
da ata: Nada mais havendo a tratar, os trabalhos foram suspensos pelo tempo necessário à lavratura da presente ata que, lida, conferida, achada conforme e aprovada, foi assinada 
por todos os presentes. VIII. Mesa: Presidente: Sra. Camila Angeloni de Almeida Ferreira; Secretária: Sra. Patrícia Simon. Membros do Conselho de Administração Presentes:  
Sra. Heloísa Helena Kretzer de Almeida (Presidente), Jaimes Bento de Almeida Junior e Camila Angeloni de Almeida Ferreira. (Cópia fiel da ata lavrada em livro próprio). Mesa:  
Camila Angeloni de Almeida Ferreira - Presidente; Patricia Simon - Secretária.

G.C. PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 12.423.925/0001-24 - NIRE 35.300.544.731

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 19 de Novembro de 2025
I. Data, Hora e Local: Realizada no dia 19 de novembro de 2025, às 16:00 horas, na sede da G.C. Participações S.A. (“Companhia”), na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na 
Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2277, 16º andar, conj. 1604, Edif. Plaza Iguatemi, bairro Jardim Paulistano, CEP 01452-000. II. Convocação: Dispensada a convocação em virtude da 
presença da totalidade dos acionistas da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Registro de Presença de Acionistas. III. Presença: Acionistas representando a 
totalidade do capital social da Companhia. IV. Mesa: Presidente: Sra. Camila Angeloni de Almeida Ferreira; Secretária: Sra. Patrícia Simon. V. Ordem do Dia: Deliberar sobre as seguintes 
matérias: (i) a realização pela Companhia da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da espécie com garantia real e garantia fidejussória adicional, 
em 02 (duas) séries, para colocação privada, no valor total de R$204.100.000,00 (duzentos e quatro milhões e cem mil reais), nominativas e escriturais (“Emissão Continente” e 
“Debêntures Continente”), a serem emitidas por meio do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
com Garantia Real e Garantia Fidejussória Adicional, em 02 (Duas) Séries, para Colocação Privada, da G.C. Participações S.A.” (“Escritura de Emissão da Companhia”). A Emissão 
Continente será objeto de colocação privada junto à Opea Securitizadora S.A., sociedade por ações com registro de companhia securitizadora, na categoria S1, perante a CVM, sob o 
n° 477, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Hungria, nº 1.240, 1º andar, conjunto 12, Jardim Europa, CEP 01455-000, inscrita no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (“CNPJ”) sob o nº 02.773.542/0001-22 (“Securitizadora”), que irá vincular as Debêntures à emissão de certificados de recebíveis imobiliários da 539ª (quingentésima 
trigésima nona) Emissão, em 02 (duas) séries, da Securitizadora (“CRI”) que serão colocados junto a Investidores Qualificados, nos termos dos artigos 11 e 12 da Resolução CVM nº 
30, de 11 de maio de 2021, no mercado de capitais (“Titulares dos CRI”), por meio de oferta pública de distribuição, em regime de garantia firme de colocação, sob o rito de registro 
automático, nos termos da Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022 (“Resolução CVM 160” e “Oferta”, respectivamente), conforme o “Termo de Securitização de Créditos 
Imobiliários dos Certificados de Recebíveis Imobiliários, Classe Única, em 02 (duas) Séries, da 539ª (quingentésima trigésima nona) Emissão da Opea Securitizadora S.A., Lastreados 
em Créditos Imobiliários Devidos pela GC Participações S.A. e Nações Shopping Participações S.A.” (“Termo de Securitização”) a ser firmado entre a Securitizadora e a Oliveira Trust 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, com filial na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, 
na Avenida das Nações Unidas, nº 12.901, 11º andar, conjuntos 1101 e 1102, Torre Norte, Centro Empresarial Nações Unidas (CENU), Brooklin, CEP 04.578-910, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”). (ii) a autorização para a Companhia figurar como fiadora e principal pagadora, de forma solidária e irrevogável, em relação às 
obrigações garantidas decorrentes da 2ª (segunda) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real e garantia fidejussória adicional, em 02 
(duas) séries, para colocação privada, no valor total de R$ 55.900.000,00 (cinquenta e cinco milhões e novecentos mil reais), nominativas e escriturais a ser realizada pela Nações 
Shopping Participações S.A. (“Emissão Nações” e “Debêntures Nações” e ”Nações”), a serem emitidas por meio do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (segunda) Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real e Garantia Fidejussória Adicional, em 02 (Duas) Séries, para Colocação Privada, da Nações Shopping 
Participações S.A.” (“Escritura de Emissão da Nações”, em conjunto com a Escritura de Emissão da Companhia “Escrituras de Emissão”). A Emissão Nações será objeto de colocação 
privada junto à Securitizadora, que irá vincular as Debêntures Nações à emissão de CRI que serão colocados junto aos Titulares dos CRI, por meio de oferta pública de distribuição, em 
regime de garantia firme de colocação, sob o rito de registro automático, nos termos da Resolução da CVM nº 160, conforme o Termo de Securitização, a ser firmado entre a 
Securitizadora e o Agente Fiduciário; (iii) a autorização para a Companhia, na qualidade de interveniente anuente, anuir ao Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 
(conforme definido abaixo) em garantia das Obrigações Garantidas (conforme abaixo definido); (iv) a autorização à Diretoria da Companhia para praticar todos os atos necessários para 
a formalização das matérias tratadas nos itens (i) a (iii) acima, bem como praticar todo e qualquer ato e celebrar todo e qualquer documento necessário à efetivação da Emissão e da 
Oferta, incluindo, mas sem limitação, as Escrituras de Emissão, o Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e o “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, 
sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, de Certificados de Recebíveis Imobiliários em Série Única da 539ª (quingentésima trigésima nona) emissão da OPEA Securitizadora S.A., 
Lastreados em Créditos Imobiliários devidos ela GC Participações S.A. e a Nações Shopping Participações S.A.” a ser celebrado entre a Securitizadora, a determinada instituição 
financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, Nações, Blumenau Norte Shopping Participações S.A. (“Norte Shopping”), Almeida Junior Shopping Centers S.A. 
(“Almeida Junior”) e a Companhia (“Contrato de Distribuição” e “Coordenador Líder”, respectivamente); (v) a ratificação de todos os atos já praticados pela Diretoria da Companhia 
relacionados à Emissão, às Garantias e à Oferta. VI. Deliberações: analisadas e discutidas as matérias constantes da ordem do dia, os acionistas, por unanimidade de votos, sem 
quaisquer restrições, aprovaram: (i) nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”), a realização pela Companhia da 2ª (segunda) Emissão 
de Debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real e garantia fidejussória adicional, em 02 (duas) séries, no valor total de R$ 204.100.000,00 (duzentos 
e quatro milhões e cem mil reais) na Data de Emissão Continente (conforme abaixo definido), a qual terá os seguintes termos e condições: 1.1 Número da Emissão Continente. As 
Debêntures Continente representam a 2ª (segunda) Emissão de Debêntures da Companhia. 1.2 Valor Total da Emissão Continente. O valor total da emissão das Debêntures Continente 
será de R$ 204.100.000,00 (duzentos e quatro milhões e cem mil reais), sendo: (a) no mínimo R$ 164.850.000 (cento e sessenta e quatro milhões, oitocentos e cinquenta mil reais), 
no âmbito das Debêntures da Primeira Série; e (b) no máximo R$ 39.250.000,00 (trinta e nove milhões, duzentos e cinquenta mil reais), no âmbito das Debêntures da Segunda Série. 
1.3 Quantidade. Serão emitidas 204.100 (duzentos e quatro mil e cem) Debêntures Continente, sendo: (a) no mínimo 164.850 (cento e sessenta e quatro mil, oitocentos e cinquenta) 
Debêntures da Primeira Série; e (b) no máximo 39.250 (trinta e nove mil, duzentos e cinquenta) Debêntures da Segunda Série. 1.4 Data de Emissão das Debêntures Continente. Para 
todos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures Continente será 12 de dezembro de 2025 (“Data de Emissão Continente”). 1.5 Destinação dos Recursos. Os recursos líquidos 
a serem captados pelas Companhia, com a Emissão das Debêntures Continente, serão destinados, em sua integralidade, à aquisição, construção e/ou de gastos futuros com obras de 
desenvolvimento, reforma, vitalização, manutenção e expansão no empreendimento da Companhia, incluindo investimentos em salões comerciais, allowance para lojistas, obras de 
satelitização e benfeitorias (“Custos e Despesas Destinação”) conforme detalhado no Anexo VI do Termo de Securitização (“Empreendimentos Lastro”), a serem incorridos até a data 
de vencimento final dos CRI, a ser definida no Termo de Securitização. 1.6 Vinculação aos CRI. As Debêntures Continente serão subscritas exclusivamente pela Securitizadora, no 
âmbito da securitização dos CRI, por meio da celebração do Termo de Securitização. 1.7 Procedimento de Bookbuilding. O Coordenador Líder organizará procedimento de coleta de 
intenções de investimento dos CRI, com recebimento de reservas, nos termos da Resolução CVM 160, por meio do qual será definida a alocação das Debêntures Continente entre as 
séries e suas respectivas taxas definitivas de remuneração, observando o Sistema de Vasos Comunicantes e os limites de valor total e quantidade de Debêntures por série, conforme 
previsto nos itens 1.2 e 1.3 acima (“Procedimento de Bookbuilding”). 1.8 Valor Nominal Unitário. As Debêntures Continente terão valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais), 
na Data de Emissão. 1.9 Séries. A Emissão Continente será realizada em 02 (duas) séries, sendo a alocação entre elas definida em Sistema de Vasos Comunicantes, de acordo com o 
Procedimento de Bookbuilding. 1.10 Forma e Comprovação de Titularidade. As Debêntures Continente serão emitidas sob a forma nominativa, escritural, sem emissão de certificados, 
sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pela inscrição da Securitizadora no Livro de Registro de Debêntures Nominativas, na mesma 
data em que ocorrer a subscrição das Debêntures Continente. 1.11 Conversibilidade. As Debêntures Continente não serão conversíveis em ações de emissão da Companhia. 1.12 
Espécie. As Debêntures Continente serão da espécie com garantia real, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações, com garantia fidejussória adicional. 1.13 
Forma de Subscrição e de Integralização e Preço de Integralização. As Debêntures Continente serão integralmente subscritas pela Securitizadora por meio da assinatura de boletim 
de subscrição. As Debêntures serão integralizadas, no ato da subscrição, na data de integralização das Debêntures, à vista e em moeda corrente nacional, pelo seu valor nominal 
unitário, com recursos decorrentes da integralização dos CRI (“Data de Integralização”), sendo certo que os investidores dos CRI poderão realizar a integralização dos CRI em data 
posterior à primeira Data de Integralização, sendo que, em tal caso, o preço de integralização das Debêntures Continente será o Valor Nominal Unitário das Debêntures acrescido da 
Remuneração das Debêntures, calculada na Escritura de Emissão da Companhia, desde a primeira Data de Integralização até a respectiva data de integralização (“Preço de 
Integralização”). 1.14 Garantias. Para assegurar o fiel, pontual e integral pagamento e/ou cumprimento de todas as obrigações principais, acessórias e moratórias, presentes ou 
futuras, no seu vencimento original ou antecipado, inclusive decorrentes dos juros, multas, penalidades e indenizações relativas às Debêntures Continente, bem como das demais 
obrigações a serem assumidas pela Companhia perante a Securitizadora no âmbito da Escritura de Emissão da Companhia e dos demais documentos da Oferta, incluindo, sem limitação, 
o Valor Nominal Unitário, a Remuneração das Debêntures Continente (conforme abaixo definido), bem como os Encargos Moratórios (conforme abaixo definido), incluindo penas 
convencionais, honorários advocatícios, custas e despesas judiciais ou extrajudiciais e tributos, bem como todo e qualquer custo ou despesa incorrido em razão, da cédula de crédito 
imobiliário integral, das Garantias, pela Securitizadora ou pelo Agente Fiduciário (incluindo suas remunerações) e/ou pelos Titulares de CRI, inclusive no caso de utilização do 
patrimônio separado dos CRI para arcar com tais custos (“Obrigações Garantidas Continente”), deverão ser constituídas as seguintes garantias em favor da Securitizadora: (i) a cessão 
fiduciária de direitos creditórios, nos termos do Instrumento Particular sob Condição Suspensiva de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia em Outras Avenças, a ser 
celebrado entre a Securitizadora, na qualidade de credora fiduciária, a Nações e Norte Shopping, na qualidade de “Fiduciantes”, a Companhia, Consórcio Norte Shopping e o Consórcio 
Nações Shopping, como intervenientes anuentes (“Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios”), que deverá compreender: (a) a totalidade dos direitos creditórios presentes 
e futuros, decorrentes da locação de espaços relacionados a 72,48% (setenta e dois inteiros e quarenta e oito centésimos por cento) do imóvel objeto das matrículas nº 40.074, 40.075, 
40.076 e 40.077, do 3º Registro de Imóveis da Comarca de Blumenau, Estado de Santa Catarina, das Fiduciantes (referente ao empreendimento “Norte Shopping”); e (b) 67,25% 
(sessenta e sete inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) dos direitos creditórios, presentes e futuros, decorrentes da locação de espaços do empreendimento “Shopping Nações” 
localizado na Avenida Jorge Elias de Lucca, nº 677, Nossa Senhora da Salete, CEP 88.813-390, município de Criciúma, SC (em conjunto, “Shoppings Norte e Nações”), incluindo, mas 
não se limitando, a todos e quaisquer valores, principais e acessórios, devidos pelos respectivos locatários no âmbito dos contratos de locação referentes aos espaços dos Shoppings 
Norte e Nações, excluindo-se os valores referentes ao pagamento de taxas condominiais, fundos de promoção e coparticipações, incluindo a totalidade dos respectivos acessórios, tais 
como atualização monetária, juros remuneratórios, encargos moratórios, multas, penalidades, indenizações, valores devidos por rescisão ou extinção antecipada dos respectivos 
instrumentos, bem como seguros, despesas, custas, honorários, garantias e demais encargos contratuais e legais ali previstos (“Direitos Creditórios Locação”); (c) a totalidade dos 
direitos creditórios presentes e futuros, decorrentes das receitas de estacionamento relacionados a 72,48% (setenta e dois inteiros e quarenta e oito centésimos por cento) do Norte 
Shopping e 67,25% (sessenta e sete inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) dos direitos creditórios presentes e futuros, decorrentes das receitas de estacionamento do Shopping 
Nações, em ambos os casos, incluindo, sem limitação, todos e quaisquer valores principais e acessórios devidos no âmbito das respectivas operações (observadas as receitas de 
estacionamento dos empreendimentos), excluídos os valores referentes a taxas condominiais, fundos de promoção e coparticipações, e incluídos os respectivos acessórios, tais como 
atualização monetária, juros remuneratórios, encargos moratórios, multas, penalidades, indenizações, valores devidos por rescisão ou extinção antecipada, bem como seguros, 
despesas, custas, honorários, garantias e demais encargos contratuais e legais (“Direitos Creditórios Estacionamento”); (d) todos os direitos referentes ao pagamento dos Direitos 
Creditórios Locação, os quais serão pagos pelos locatários diretamente nas Contas Vinculadas Locação das Fiduciantes, junto ao Banco Santander (Brasil) S.A. agência 2271 (“Banco 
Administrador”), cujos dados são: (1) conta corrente nº 13041362-8, de titularidade do Consórcio Nações Shopping (“Conta Vinculada Locação Shopping Nações”); e (2) conta corrente 
nº 13023569-3, de titularidade do Consórcio Norte Shopping (“Conta Vinculada Locação Norte Shopping”), bem como todos e quaisquer recursos e equivalentes de caixa depositados 
ou que venham a ser depositados nestas contas, incluindo, mas sem limitação os investimentos e os juros ou receitas derivadas de qualquer investimento realizado com os recursos 
(incluindo as Aplicações Financeiras Permitidas) (“Direitos Creditórios Contas Vinculadas Locação”); (e) todos os direitos referentes ao pagamento dos Direitos Creditórios 
Estacionamento, os quais serão pagos pelos locatários diretamente nas Contas Vinculadas Estacionamento das Fiduciantes, junto ao Banco Administrador, cujos dados são: (1) conta 
corrente nº 13062399-9, de titularidade da Nações (“Conta Vinculada Estacionamento Shopping Nações”); e (2) conta corrente nº 13013951-1, de titularidade da Norte Shopping 
(“Conta Vinculada Estacionamento Norte Shopping”), bem como todos e quaisquer recursos e equivalentes de caixa depositados ou que venham a ser depositados nestas contas, 
incluindo, mas sem limitação os investimentos e os juros ou receitas derivadas de qualquer investimento realizado com os recursos (incluindo as Aplicações Financeiras Permitidas) 
(“Direitos Creditórios Contas Vinculadas Estacionamento”); e (f) todos e quaisquer recursos e equivalentes de caixa depositados ou que venham a ser depositados nas Contas Vinculadas 
Locação e nas Contas Vinculadas Estacionamento (inclusive aplicações financeiras permitidas e juros/rendimentos delas decorrentes) compõem os (“Direitos Creditórios Contas 
Vinculadas”) e, quando mencionados em conjunto com os Direitos Creditórios Locação e os Direitos Creditórios Estacionamento, os (“Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente”). 
(ii) a alienação fiduciária da fração ideal, correspondente a 72,48% (setenta e dois inteiros e quarenta e oito centésimos por cento) dos imóveis objeto das matrículas nº 40.074, 
40.075, 40.076 e 40.077, do 3º Registro de Imóveis da Comarca de Blumenau, Estado de Santa Catarina, de propriedade do Norte Shopping (“Imóvel Garantia”), no qual se encontra 
edificado o empreendimento denominado “Blumenau Norte Shopping”, nos termos do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Imóvel e Outras Avenças” (“Contrato de 
Alienação Fiduciária de Imóvel”), a ser celebrado entre a Securitizadora, como fiduciária, o Norte Shopping como fiduciante, e a Companhia, como interveniente anuente; e (iii) a 
fiança solidária, em caráter irrevogável e irretratável, da Almeida Junior e da Nações (“Fiança”). 1.15 Prazo e Data de Vencimento. Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado 
facultativo total tributos, de resgate antecipado facultativo e/ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures Continente, conforme previstas na Escritura de 
Emissão da Companhia: (a) As Debêntures da Primeira Série terão prazo de 2.194 (dois mil, cento e noventa e quatro) dias, contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 
15 de dezembro de 2031 (“Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série”). (b) As Debêntures da Segunda Série terão prazo de 3.657 (três mil, seiscentos e cinquenta e sete) 
dias, contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 17 de dezembro de 2035 (“Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série” e, em conjunto com a Data de 
Vencimento das Debêntures da Primeira Série, a “Data de Vencimento”). 1.16 Remuneração. Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, 
conforme o caso, incidirão juros remuneratórios com as seguintes características, a serem calculados de acordo com as fórmulas previstas nas Escritura de Emissão: (i) Primeira Série 
= Indexador: 100% da Taxa DI; Taxa/Spread Anula: acrescida de spread equivale te 0,55% ao ano; Base de Cálculo e Observações: calculado de forma exponencial pro rata temporis 
por dias úteis decorridos, base 252 dias úteis; (ii) Segunda Série: IPCA; Taxa/Spread Anual: a ser definida por procedimento de Bookbuildiing, limitada à maior taxa entre (i) a taxa 
interna do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (vencimento em 15/08/2030) ao ano, ou (ii) 8,10% ao ano. Base de Cálculo e Observações: calculado de forma exponencial pro rata 
temporis por dias úteis decorridos, base 252 dias úteis. 1.17 Atualização Monetária. O Valor Nominal Unitário das Debêntures Continente ou seu saldo, conforme o caso, será 
atualizado monetariamente da seguinte forma: (a) Debêntures da Primeira Série: O Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário não será atualizado monetariamente. (b) 
Debêntures da Segunda Série: O Valor Nominal Unitário (ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme aplicável) será atualizado monetariamente pela variação acumulada do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), apurado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, desde a primeira Data de Integralização até a data de 
seu efetivo pagamento, sendo o produto da Atualização Monetária incorporado ao Valor Nominal Unitário (ou ao saldo do Valor Nominal Unitário, conforme aplicável) das Debêntures 
da Segunda Série. 1.18 Repactuação Programada. As Debêntures Continente não estarão sujeitas à repactuação programada. 1.19 Pagamento do Saldo do Valor Nominal Unitário. 
Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures Continente, nos termos previstos na Escritura de Emissão da Companhia, o Valor Nominal Unitário 
ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, será amortizado pela Companhia conforme o cronograma de pagamentos a ser descrito no Anexo V à Escritura 
de Emissão da Companhia. 1.20 Pagamento da Remuneração. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures Continente, nos termos previstos 
na Escritura de Emissão da Companhia, a Remuneração das Debêntures será paga pela Companhia conforme o cronograma de pagamentos a ser descrito no Anexo V à Escritura de 
Emissão da Companhia (cada uma, uma “Data de Pagamento da Remuneração”). 1.21 Amortização Extraordinária Facultativa. A Companhia poderá realizar a amortização 
extraordinária sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures Continente, conforme o caso, limitado a 98% (noventa e oito por cento) do Valor 
Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures Continente, conforme o caso. 1.22 Aquisição Facultativa. A Companhia não poderá adquirir Debêntures 
Continente. 1.23 Resgate Antecipado Facultativo. A Companhia poderá, a qualquer momento, a seu exclusivo critério e independentemente da vontade da Securitizadora e, 
consequentemente, dos titulares de CRI, realizar o resgate antecipado facultativo da totalidade das Debêntures Continente, sendo vedado o resgate parcial, conforme os termos e 
condições previstos na Escritura de Emissão da Companhia. O valor a ser pago para o Resgate Antecipado Facultativo da Primeira Série será o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor 
Nominal Unitário, acrescido da Remuneração e de um prêmio de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) ao ano sobre o prazo remanescente. Para a Segunda Série, o valor será o 
maior entre o Valor Nominal Unitário Atualizado acrescido da Remuneração e Encargos Moratórios, ou o Valor Presente da soma dos valores remanescentes de amortização e 
Remuneração, conforme detalhado na Escritura de Emissão da Companhia. 1.24 Direito ao Recebimento dos Pagamentos. Farão jus ao recebimento de qualquer valor devido à 
Securitizadora aquele que for debenturista no encerramento do dia útil imediatamente anterior à respectiva data de pagamento. 1.25 Local de Pagamento. Os pagamentos referentes 
às Debêntures Continente e a quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Companhia serão realizados mediante crédito a ser realizado exclusivamente na respectiva conta 
corrente de titularidade da Securitizadora, na respectiva data de pagamento prevista na Escritura de Emissão da Companhia. 1.26 Prorrogação dos Prazos. Considerar-se-ão prorrogados 
os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação até o 1º (primeiro) dia útil subsequente, se o seu vencimento coincidir com dia que não seja dia útil, não sendo devido 
qualquer acréscimo aos valores a serem pagos. 1.27 Encargos Moratório. Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer valor devido pela Companhia, adicionalmente ao 
pagamento da remuneração das Debêntures Continente, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralização ou a data de pagamento de Remuneração imediatamente 
anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sobre todos e quaisquer valores em atraso, incidirão, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, (i) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (ii) multa moratória 
não compensatória de 2% (dois por cento) (“Encargos Moratórios”). 1.28 Decadência dos Direitos aos Acréscimos. O não comparecimento da Debenturista para receber o valor 
correspondente a quaisquer obrigações pecuniárias nas datas previstas nas Escrituras de Emissão ou em qualquer comunicação realizada ou aviso publicado nos termos desta não lhe 
dará o direito a qualquer acréscimo no período relativo ao atraso no recebimento, assegurados, todavia, os direitos adquiridos até a data do respectivo vencimento ou pagamento, no 
caso de impontualidade no pagamento. 1.29 Vencimento Antecipado. Sujeito ao que será disposto na Escritura de Emissão da Companhia, a Securitizadora deverá declarar 
antecipadamente vencidas as obrigações decorrentes das Debêntures Continente, e exigir o imediato pagamento, pela Companhia, do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, acrescido da Remuneração das Debêntures, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização ou a data de 
pagamento de Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sem prejuízo, quando for o caso, dos Encargos Moratórios, na ocorrência de 
qualquer dos Eventos de Inadimplemento Automáticos (conforme definido na Escritura de Emissão da Companhia) ou caso os Titulares dos CRI deliberem pelo vencimento antecipado 
na ocorrência de um Eventos de Inadimplemento Não Automáticos (conforme definido na Escritura de Emissão da Companhia). 1.30 Demais Características da Escritura de Emissão 
Nações. As demais características e condições da Emissão Continente e das Debêntures Continente serão aquelas especificadas na Escritura de Emissão Continente. (ii) a Companhia 
para, na qualidade de interveniente anuente, anuir no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; (iii) a outorga pela Companhia da fiança, juntamente com a Almeida Junior, 
para garantir solidariamente com a Nações, em caráter irrevogável e irretratável, em favor da Securitizadora, como fiadoras e principal pagadora das Obrigações Garantidas Nações 
originárias na emissão das Debêntures Nações, conforme os seguintes termos e condições abaixo: 1.1. Número da Emissão Nações. As Debêntures Nações representam a 2ª (segunda) 
Emissão de Debêntures da Nações. 1.2. Valor Total da Emissão Nações. O valor total da emissão das Debêntures Nações será de R$55.900.000,00 (cinquenta e cinco milhões e 
novecentos mil reais), sendo: (a) no mínimo R$ 45.150.000,00 (quarenta e cinco milhões, cento e cinquenta mil reais), no âmbito das Debêntures da Primeira Série; e (b) no máximo 
R$ 10.750.000,00 (dez milhões, setecentos e cinquenta mil reais), no âmbito das Debêntures da Segunda Série. 1.3. Quantidade. Serão emitidas 55.900 (cinquenta e cinco mil e 
novecentas) Debêntures Nações, sendo: (a) no mínimo 45.150 (quarenta e cinco mil, cento e cinquenta) Debêntures da Primeira Série; e (b) no máximo 10.750 (dez mil, setecentos 
e cinquenta) Debêntures da Segunda Série. 1.4. Data de Emissão das Debêntures Nações. Para todos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será 12 de dezembro de 
2025 (“Data de Emissão Nações”). 1.5. Destinação dos Recursos. Os recursos líquidos a serem captados pela Nações, com a Emissão das Debêntures Nações, serão destinados, em sua 
integralidade, à aquisição, construção e/ou de gastos futuros com obras de desenvolvimento, reforma, vitalização, manutenção e expansão no empreendimento da Nações, incluindo 
investimentos em salões comerciais, allowance para lojistas, obras de satelitização e benfeitorias (“Custos e Despesas Destinação”) conforme detalhado no Anexo VI do Termo de 
Securitização (“Empreendimentos Lastro”), a serem incorridos até a data de vencimento final dos CRI, a ser definida no Termo de Securitização. 1.6. Garantias. Para assegurar o fiel, 
pontual e integral pagamento e/ou cumprimento de todas as obrigações principais, acessórias e moratórias, presentes ou futuras, no seu vencimento original ou antecipado, inclusive 
decorrentes dos juros, multas, penalidades e indenizações relativas às Debêntures Nações, bem como das demais obrigações a serem assumidas pela Nações perante a Securitizadora 
no âmbito da Escritura de Emissão da Nações e dos demais documentos da Oferta, incluindo, sem limitação, o Valor Nominal Unitário, a Remuneração das Debêntures Nações, bem 
como os Encargos Moratórios, incluindo penas convencionais, honorários advocatícios, custas e despesas judiciais ou extrajudiciais e tributos, bem como todo e qualquer custo ou 
despesa incorrido em razão, da cédula de crédito imobiliário integral, das Garantias, pela Securitizadora ou pelo Agente Fiduciário (incluindo suas remunerações) e/ou pelos Titulares 
de CRI, inclusive no caso de utilização do patrimônio separado dos CRI para arcar com tais custos (“Obrigações Garantidas Nações”), serão constituídas as mesmas garantias das 
Debêntures Continente em favor da Securitizadora, contando ainda com a fiança da Companhia. 1.7. Os demais termos e condições das Debêntures Nações são idênticos aos termos e 
condições das Debêntures Continente, conforme item VI.1 acima. (iv) autorização à Diretoria da Companhia ou seus procuradores a praticar todos os atos necessários à realização da 
Emissão Continente, da Oferta, e das Garantias, inclusive a outorga da fiança para garantir as Debêntures Nações, acima deliberadas, mas não somente: (a) à celebração da Escritura 
de Emissão da Companhia, da Escritura de Emissão Nações, na qualidade de fiadora, do Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis e do Contrato de Distribuição, bem como eventuais 
aditamentos, de acordo com as condições determinadas nesta assembleia e outras que os diretores entendam necessárias, sem prejuízo de qualquer outro documento que se faça 
necessário; (b) negociar todos os termos e condições que venham a ser aplicáveis à Emissão, às Garantias e à Oferta, inclusive contratação dos sistemas de distribuição e negociação 
dos CRI nos mercados primário e secundário e, dentre outros, dos seguintes prestadores de serviços: (1) instituições financeiras integrantes do sistema de distribuição de valores 
mobiliários para serem responsáveis pela estruturação, coordenação e intermediação da distribuição dos CRI; (2) assessor jurídico; (3) banco liquidante e escriturador; (4) agente 
fiduciário e instituição custodiante; e (5) a Securitizadora; e (6) eventuais outras instituições, fixando-lhes os respectivos honorários; e (c) praticar todos os atos necessários para 
efetivar as deliberações aqui consubstanciadas, definir e aprovar o teor dos documentos da Emissão, das Garantias e da Oferta e assinar os documentos necessários à sua efetivação, 
inclusive, dentre outros, a publicação e o registro dos documentos de natureza societária perante os órgãos competentes e a tomada das medidas necessárias perante a B3 ou quaisquer 
outros órgãos ou autarquias junto aos quais seja necessária a adoção de quaisquer medidas para a implementação da Emissão. (v) a ratificação de todos os atos já praticados pela 
Diretoria da Companhia relacionados à Emissão, às Garantias e à Oferta, nos termos previstos nos itens (i) a (iv) acima. VII. Encerramento, Lavratura, Aprovação e Assinatura da 
Ata: nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos pelo tempo necessário à 
lavratura da presente ata, a qual após reaberta a sessão, foi lida, aprovada por todos os presentes e assinada. VIII. Mesa: Presidente: Sra. Camila Angeloni de Almeida Ferreira; 
Secretária: Sra. Patrícia Simon. Acionistas Presentes: Jaimes Bento de Almeida Junior; Almeida Junior Shopping Centers S/A. (cópia fiel da ata lavrada em livro próprio). Mesa: Camila 
Angeloni de Almeida Ferreira - Presidente; Patrícia Simon - Secretária.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código B5F9-9FD8-EDBC-CAAB.
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1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 30 de setembro de 2025, às 10:00h, de forma exclusivamente 
digital, por meio da plataforma “Teams”, tendo sido considerada realizada na sede social na sede social da 
Sequoia Logística e Transportes S.A. (“Companhia”), localizada na Alameda Rio Negro, 500, 6º andar, sala 
601, Alphaville Centro I, CEP 06454-000, na cidade de Barueri, Estado de São Paulo. 2. CONVOCAÇÃO E 
PRESENÇA: Reunião devidamente convocada nos termos do artigo 16 do estatuto social da Companhia 
(“Estatuto Social”), e presentes, conforme determina o artigo 18 do Estatuto Social, os membros do Conselho 
de Administração a saber: (i) Sr. Eric Macchione Monteiro da Fonseca; (ii) Sr. Guilherme Rodrigues Alves 
Juliani; (iii) Sr. Marcelo Adilson Tavarone Torresi; (iv) Sr. Marcelo Sanchez Martins; e (v) Sr. Armando Marchesan 
Neto. 3. MESA: A reunião foi presidida pelo Sr. Eric Macchione Monteiro da Fonseca e secretariada pelo  
Sr. Diego Ressurreição. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a: (i) realização da 11ª (décima primeira) emissão  
de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional 
fidejussória, em série única, para subscrição privada, da Companhia (“Debêntures” e “Emissão”, 
respectivamente), com valor nominal unitário de R$1.000,00 (um mil reais), perfazendo o valor total de 
R$10.000.000,00 (dez milhões de reais), nos termos do artigo 59, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por 
Ações, e em conformidade com o disposto no artigo 19, inciso (xv) do Estatuto Social; (ii) em garantia do fiel, 
integral e pontual pagamento da integralidade das Obrigações Garantidas (conforme definido na Escritura de 
Emissão), o compartilhamento, pela Flash (conforme abaixo definido), controlada indireta da Companhia, da 
cessão fiduciária (“Cessão Fiduciária” e “Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente”) sobre a totalidade:  
(a) dos direitos creditórios de titularidade da Flash contra o Banco Depositário (conforme definido no Segundo 
Aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária) pelos recursos recebidos e que vierem a ser recebidos por conta 
da Flash: (1) em decorrência do pagamento de quaisquer direitos creditórios de titularidade da Flash, presentes 
e futuros (performados e não performados), decorrentes dos Contratos Alvo Flash (conforme definido na 
Escritura de Emissão), incluindo todos os direitos e acréscimos relacionados, seja a que título for, inclusive a 
título de encargos moratórios, multas, juros, indenizações e demais encargos (“Direitos Creditórios - Contratos 
Alvo Flash”); e/ou (2) a qualquer outro título; em todos os casos, mantidos em depósito na Conta Vinculada 
Flash e na Conta de Livre Movimentação Sequoia, independentemente de onde se encontrarem, inclusive 
enquanto em trânsito ou em processo de compensação bancária; (b) dos direitos, presentes e futuros, 
decorrentes da Conta Vinculada Flash e na Conta de Livre Movimentação Sequoia (os itens (a) e (b), em 
conjunto, “Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente - Contas”); (c) dos direitos, presentes e futuros, 
decorrentes de contas de titularidade da Flash mantidas junto ao Itaú Unibanco S.A. e ao Banco Bradesco S.A., 
as quais são utilizadas para recebimento do pagamento de quaisquer direitos creditórios de titularidade da 
Flash, presentes e futuros (performados e não performados), decorrentes dos Contratos Alvo Flash; com a  
9ª (nona) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com 
garantia adicional fidejussória, em série única, para subscrição privada, da Companhia (“9ª Emissão”), a  
10ª (décima) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com 
garantia adicional fidejussória, em série única, para subscrição privada, da Companhia (“11ª Emissão”) e a  
11ª (décima primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia 
real, com garantia adicional fidejussória, em série única, para subscrição privada, da Companhia  
(“11ª Emissão”), por meio do Segundo Aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária (conforme abaixo definido); 
(iii) outorga, pela Fiadora (conforme abaixo definido), de garantia fidjussória na forma de fiança (“Fiança”), em 
caráter solidário e irrevogável, em conjunto com a Companhia, em favor do JIF, bem como ratificação da 
outorgada da Fiança, em caráter solidário e irrevogável, em conjunto com a Companhia, em favor do FCR no 
âmbito da 9ª Emissão; (iv) celebração, pela Companhia, de todos e quaisquer instrumentos necessários à 
Emissão e ao compartilhamento da Cessão Fiduciária, incluindo, sem limitação, aos seguintes contratos e seus 
eventuais aditamentos que se façam necessários: (iv.a) aditamento ao “Instrumento Particular de Escritura de 
Emissão Privada de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com 
Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, da 9ª (Nona) Emissão de Sequoia Logística e Transportes 
S.A.” (“Escritura 9ª Emissão”), celebrado entre a Companhia, o Fundo de Crédito e Recebíveis - Fundo de 
Investimento em Direitos Creditórios (“FCR” ou “Debenturista 9ª Emissão”), a Flash Courier Ltda (“Flash” ou 
“Interveniente Garantidora”) e a Transportadora Americana S.A. (“TA” ou “Fiadora”); (iv.b) aditamento ao 
“Instrumento Particular de Escritura de Emissão Privada de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, 
da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, da 10ª (Décima) Emissão 
de Sequoia Logística e Transportes S.A.” (“Escritura 10ª Emissão”), celebrado entre a Companhia, o Fundo de 
Crédito e Recebíveis - Fundo de Investimento em Direitos Creditórios (“FCR” ou “Debenturista 10ª Emissão”), 
a Flash Courier Ltda (“Flash” ou “Interveniente Garantidora”) e a Transportadora Americana S.A. (“TA” ou 
“Fiadora”); (iv.c) o “Instrumento Particular de Escritura de Emissão Privada de Debêntures Simples,  
Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série 
Única, da 11ª (Décima Primeira) Emissão de Sequoia Logística e Transportes S.A.” (“Escritura 11ª Emissão” ou 
“Escritura de Emissão”), a ser celebrado entre a Companhia, o JIF Créditos - Fundo de Investimento em Direitos 
Creditórios Crédito Privado (“JIF” ou “Debenturista”), a Flash e a Fiadora; (iv.d) o “Segundo Aditamento ao 
Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia” (“Segundo Aditamento ao Contrato de 
Cessão Fiduciária”), a ser celebrado entre a Companhia, a TA, a Flash, o FCR, o JIF e a Laqus Depositária de 
Valores Mobiliários S.A. (“Agente de Controle”); (iv.d) o Contrato de Banco de Depositário (conforme definido 
na Escritura de Emissão); e (iv.e) Contrato de Agente de Controle (conforme definido na Escritura de Emissão); 
e (v) autorização à diretoria da Companhia, por si ou por meio de procuradores, para adotar todas e quaisquer 
medidas, e celebrar todos os documentos necessários à Emissão e ao compartilhamento, pela Flash, da 
Cessão Fiduciária, incluindo, sem limitação, a contratação de assessores legais, do Agente de Controle, do 
Banco Depositário e dos demais prestadores de serviços. 4. DELIBERAÇÕES: Após exame e discussão das 
matérias constantes da ordem do dia, à vista da minuta da Escritura de Emissão e demais documentos,  
foram aprovadas pelos conselheiros presentes, com a abstenção do Conselheiro Marcelo Sanchez Martins:  
4.1. A realização da Emissão, nos seguintes termos: (i) Características da Emissão: (a) Número da Emissão: 
As Debêntures representam a 11ª (décima primeira) emissão de debêntures da Companhia. (b) Valor Total da 
Emissão: O valor total da Emissão será de R$10.000.000,00 (dez milhões de reais). (c) Séries: A Emissão será 
realizada em série única. (d) Colocação. As Debêntures serão objeto de colocação privada, sem a intermediação 
de instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários. (e) Depósito centralizado.  
As Debêntures serão depositadas perante a Laqus Depositária de Valores Mobiliários S.A., inscrita no  
CNPJ sob o nº 33.268.302/0001-02, na qualidade de depositária (“Laqus”), que fará o depósito centralizado e 
custódia eletrônica das Debêntures, observados os termos e condições descritos na Escritura de Emissão.  
(f) Escriturador: O escriturador da presente Emissão é a Laqus (“Escriturador”). O Escriturador será responsável 
por realizar a escrituração das Debêntures, entre outras responsabilidades definidas nas normas editadas pela 
Comissão de Valores Mobiliários (CVM), observados os termos e condições descritos na Escritura de Emissão. 
(g) Destinação dos Recursos: Os recursos líquidos a serem obtidos pela Companhia com a Emissão serão 
integralmente utilizados, única e exclusivamente, para o pagamento de obrigações pecuniárias da Companhia, 
quais sejam,: (i) pagamento de verbas trabalhistas existentes nesta data, devidas pela Companhia e vinculadas 
ao desenvolvimento de sua atividade econômica nos termos do objeto social; (ii) pagamento de obrigações 
pecuniárias existentes nesta data, devidas pela Companhia junto à PGFN - Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional; e/ou (iii) pagamento de obrigações pecuniárias existentes nesta data, devidas pela Companhia no 
âmbito do plano de recuperação extrajudicial da Companhia homologado judicialmente; não podendo ser 
destinados para quaisquer outros fins, incluindo investimentos (CAPEX) e/ou pagamento de outras dívidas.  
(h) Cessão Fiduciária. A Flash, por meio do Contrato de Cessão Fiduciária (conforme definido na Escritura de 
Emissão) e na melhor forma de direito, em caráter irrevogável e irretratável, nos termos, no que for aplicável, 
dos artigos 1.361 e seguintes do Código Civil (conforme definido na Escritura de Emissão), do artigo 66-B da 
Lei n.º 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme alterada, dos artigos 18 a 20 da Lei 9.514 (conforme definido 
no Contrato de Cessão Fiduciária), da Lei nº 14.711, de 30 de outubro de 2023, conforme alterada, deverá 
compartilhar a Cessão Fiduciária constituída em favor do Debenturista 9ª Emissão com o Debenturista, em 
garantia do fiel, integral e pontual pagamento da integralidade das Obrigações Garantidas e das Obrigações 
Garantidas 9ª Emissão (conforme definido na Escritura de Emissão), da totalidade: (i) Direitos Creditórios - 
Contratos Alvo Flash; (ii) Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente - Contas; e (iii) dos direitos, presentes e 
futuros, decorrentes de contas de titularidade da Flash mantidas junto ao Itaú Unibanco S.A. e ao Banco 
Bradesco S.A., as quais são utilizadas para recebimento do pagamento de quaisquer direitos creditórios de 
titularidade da Flash, presentes e futuros (performados e não performados), decorrentes dos Contratos Alvo 
Flash, os quais serão melhores detalhados por meio de aditivo a esta Escritura de Emissão e ao Contrato de 
Cessão Fiduciária. (i) Garantia Fidejussória e Solidariedade Passiva. A Fiadora, nos termos da Escritura de 
Emissão, se obrigará, solidariamente com a Companhia, em caráter irrevogável e irretratável, perante o 
Debenturista, como fiadora, co-devedora solidária, principal pagadora e solidariamente (com a Companhia) 
responsável por todas as Obrigações Garantidas, renunciando expressamente aos benefícios de ordem, 
direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 
368, 821, 827, 830, 834, 835, 837, 838 e 839 do Código Civil, e dos artigos 130 e 794 do Código de Processo 
Civil (conforme definido na Escritura de Emissão), pelo pagamento integral das Obrigações Garantidas, nas 
datas previstas na Escritura de Emissão, independentemente de notificação, judicial ou extrajudicial, ou 
qualquer outra medida, observado o disposto na Escritura de Emissão. (ii) Características Gerais das 
Debêntures: (a) Data de Emissão: Para todos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será aquela 
constante da Escritura de Emissão (“Data de Emissão”). (b) Data de Início da Rentabilidade: Para todos os fins 
e efeitos legais, a data de início da rentabilidade é a 1ª (primeira) Data de Integralização (conforme abaixo 

definido) (“Data de Início da Rentabilidade”). (c) Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade. As Debêntures 
serão emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem emissão de certificados, sendo que, para todos os fins 
de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada por: (a) extrato de posição de custódia expedido pela 
Laqus, em nome do Debenturista, quando as Debêntures estiverem custodiadas eletronicamente na Laqus; ou 
(b) o extrato emitido pelo Escriturador, a partir das informações prestadas com base na posição de custódia 
eletrônica constante da Laqus em nome do Debenturista, quando as Debêntures estiverem custodiadas 
eletronicamente na Laqus. (d) Conversibilidade: As Debêntures serão simples, ou seja, não serão conversíveis 
em ações ordinárias de emissão da Companhia. (e) Espécie: As Debêntures serão da espécie com garantia 
real, nos termos do artigo 58 da Lei das Sociedades por Ações, consistindo na Cessão Fiduciária. Adicionalmente, 
as Debêntures serão garantidas pela Fiança. (f) Prazo e Data de Vencimento: Sem prejuízo da aplicação do 
Cronograma Alternativo (conforme abaixo definido), o prazo das Debêntures será de 638 (seiscentos e trinta e 
oito) dias, contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 30 de junho de 2027 (“Data de Vencimento”). 
(g) Valor Nominal Unitário: As Debêntures terão valor nominal unitário de R$1.000,00 (um mil reais), na Data de 
Emissão (“Valor Nominal Unitário”). (h) Quantidade de Debêntures Emitidas: Serão emitidas 10.000 (dez mil) 
Debêntures. (i) Preço de Subscrição e Forma de Integralização: As Debêntures serão subscritas e integralizadas 
à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição (“Data de Integralização”), pelo Valor Nominal 
Unitário, por meio da assinatura do boletim de subscrição das Debêntures, e observado o disposto na Escritura 
de Emissão. Caso qualquer Debênture venha a ser integralizada em data diversa e posterior à Data de Início 
da Rentabilidade, a integralização deverá considerar o seu Valor Nominal Unitário acrescido da Remuneração 
(conforme abaixo definido), calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade até a data de 
sua efetiva integralização (“Preço de Integralização”). (j) Atualização Monetária: O Valor Nominal Unitário não 
será atualizado monetariamente. (k) Remuneração: Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures ou sobre o 
saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios pré-fixados correspondentes 
a 3,3% (três inteiros e três décimos) ao mês, base 30 (trinta) dias (“Remuneração”), incidentes desde a Data de 
Início da Rentabilidade (inclusive) ou a Data de Pagamento da Remuneração (conforme abaixo definido) 
imediatamente anterior (inclusive) e a data efetiva de pagamento da Remuneração (exclusive) (“Período de 
Capitalização”), sendo certo que cada Período de Capitalização sucede o anterior sem solução de continuidade, 
até a Data de Vencimento. O cálculo da Remuneração será realizado de forma exponencial e cumulativa  
pro rata temporis por Dias Úteis, e obedecerá a fórmula prevista na Escritura de Emissão. (l) Pagamento da 
Remuneração: Sem prejuízo da aplicação do Cronograma Alternativo, e dos pagamentos em decorrência de 
eventual amortização extraordinária ou resgate antecipado, nos termos previstos nesta Escritura de Emissão, a 
Remuneração será paga em 21 (vinte e uma) parcelas, iguais e consecutivas, sendo a primeira devida em  
30 de outubro de 2025 e a última na Data de Vencimento (cada uma, uma “Data de Pagamento da 
Remuneração”). (m) Amortização do Saldo do Valor Nominal Unitário: Sem prejuízo da aplicação do Cronograma 
Alternativo, e dos pagamentos em decorrência de amortização extraordinária ou resgate antecipado, nos 
termos previstos nesta Escritura de Emissão, o saldo do Valor Nominal Unitário será amortizado em 12 (doze) 
parcelas, iguais e consecutivas, sendo a primeira devida em 30 de julho de 2026 e a última na Data de 
Vencimento. (n) Cronograma Alternativo de Pagamento das Debêntures. Sem prejuízo do disposto na Escritura 
de Emissão, qualquer um do Debenturista, a seu exclusivo critério, poderá, mediante envio de notificação para 
a Companhia a qualquer tempo e com cópia para o Banco Depositário, obrigar a Companhia a realizar o 
pagamento integral do saldo do Valor Nominal Unitário acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis, 
desde a Data de Início da Rentabilidade ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, 
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sem prejuízo do pagamento dos Encargos Moratórios 
(conforme abaixo definido), quando for o caso, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela 
Companhia, pela Fiadora e/ou pela Flash nos termos da Escritura de Emissão e/ou de qualquer dos demais 
Documentos das Obrigações Garantidas (conforme definido na Escritura de Emissão), no prazo de até  
30 (trinta) dias contados do envio da notificação nesse sentido pelo Debenturista, sob pena de, em não o 
fazendo, ficar obrigada, ainda, ao pagamento dos Encargos Moratórios (“Cronograma Alternativo”).  
Os procedimentos referentes a aplicação do Cronograma Alternativo estão descritos na Escritura de Emissão e 
no Contrato de Cessão Fiduciária. (o) Local de Pagamento: Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures 
serão efetuados pela Companhia no respectivo vencimento, mediante depósito dos valores devidos nas contas 
de titularidade dos Debêntures a serem por eles indicadas à Companhia. (p) Encargos Moratórios: Sem prejuízo 
da Remuneração, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Companhia de qualquer quantia devida ao 
Debenturista, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Companhia ficarão sujeitos a (independentemente 
de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial): (i) multa convencional, irredutível e de natureza 
não compensatória, de 10% (dez por cento); e (ii) juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês ou 
fração de mês, desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento; ambos calculados sobre o 
montante devido e não pago (“Encargos Moratórios”). (q) Repactuação. As Debêntures não serão objeto de 
repactuação programada. (r) Resgate Antecipado Facultativo: A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a 
qualquer tempo, realizar o resgate antecipado facultativo total das Debêntures (“Resgate Antecipado 
Facultativo”). Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo, o valor devido pela Companhia será equivalente 
ao Valor Nominal Unitário (ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso) a serem resgatadas, acrescido 
da Remuneração e demais encargos devidos e não pagos até a data do Resgate Antecipado Facultativo, 
calculado pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade ou a Data do Pagamento da Remuneração 
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo, incidente sobre 
o Valor Nominal Unitário (ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso), sem qualquer 
prêmio ou penalidade. Os procedimentos referentes a realização do Resgate Antecipado Facultativo estão 
descritos na Escritura de Emissão. (s) Amortização Extraordinária Facultativa: A Companhia poderá, a seu 
exclusivo critério, a qualquer tempo, realizar a amortização extraordinária parcial facultativa das Debêntures 
(“Amortização Extraordinária Facultativa”). Por ocasião da Amortização Extraordinária Facultativa, o valor 
devido pela Companhia será equivalente à parcela do Valor Nominal Unitário (ou o saldo do Valor Nominal 
Unitário, conforme o caso) a serem amortizadas, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde 
a Data de Início da Rentabilidade ou a Data do Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme 
o caso, até a data da efetiva Amortização Extraordinária Facultativa, incidente sobre o Valor Nominal Unitário 
(ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso), e demais encargos devidos e não pagos até a data da 
Amortização Extraordinária Facultativa, sem qualquer prêmio ou penalidade. Os procedimentos referentes a 
realização da Amortização Extraordinária Facultativa estão descritos na Escritura de Emissão. (t) Resgate 
Antecipado Obrigatório ou Amortização Extraordinária Obrigatória: Não será admitida a realização de resgate 
antecipado obrigatório ou amortização extraordinária obrigatória. (u) Aquisição Facultativa: Não será admitida 
a realização de aquisição facultativa das Debêntures. (v) Vencimento Antecipado: O Debenturista poderá 
considerar antecipadamente vencidas as obrigações decorrentes das Debêntures e exigir o imediato 
pagamento, pela Companhia e pela Fiadora, e no caso da Flash a excussão da Cessão Fiduciária, dos valores 
devidos nos termos da Escritura de Emissão, na ocorrência de qualquer dos eventos previstos na Escritura de 
Emissão, independentemente de aviso ou notificação, judicial ou extrajudicial. (x) Desmembramento:  
Não haverá desmembramento do Valor Nominal Unitário, da Remuneração e dos demais direitos conferidos ao 
Debenturista. (y) Demais Termos e Condições: Os demais termos e condições da Emissão e das Debêntures 
seguirão de acordo com o quanto previsto na Escritura de Emissão. 4.2. Aprovar, em garantia do fiel, integral e 
pontual pagamento da integralidade das Obrigações Garantidas, o compartilhamento, pela Flash, controlada 
indireta da Companhia, da Cessão Fiduciária sobre sobre a totalidade: (a) dos Direitos Creditórios - Contratos 
Alvo Flash; (b) Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente - Contas; (c) dos direitos, presentes e futuros, 
decorrentes de contas de titularidade da Flash mantidas junto ao Itaú Unibanco S.A. e ao Banco Bradesco S.A., 
as quais são utilizadas para recebimento do pagamento de quaisquer direitos creditórios de titularidade da 
Flash, presentes e futuros (performados e não performados), decorrentes dos Contratos Alvo Flash; com a 9ª, 
10° e a 11ª Emissão, por meio do Segundo Aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária. 4.3. Aprovar a 
outorga, pela Fiadora, de Fiança, em caráter solidário e irrevogável, em conjunto com a Companhia, em favor 
do JIF, bem como ratificação da outorgada da Fiança, em caráter solidário e irrevogável, em conjunto com a 
Companhia, em favor do FCR no âmbito da 9ª, 10° e a 11ª Emissão. 4.4. Aprovar a celebração, pela Companhia, 
de todos e quaisquer instrumentos necessários à Emissão e ao compartilhamento da Cessão Fiduciária, 
incluindo, mas não se limitando, aos seguintes instrumentos e seus eventuais aditamentos que se façam 
necessários: (i) ao aditamento a Escritura 9ª Emissão; (ii) ao aditamento a Escritura 10ª Emissão (iii) a Escritura 
11ª Emissão; (iv) o Segundo Aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária; (v) o Contrato de Banco Depositário; 
e (vi) o Contrato de Agente de Controle. 4.5. Autorizar à diretoria da Companhia, por si ou por meio de 
procuradores, para adotar todas e quaisquer medidas, e celebrar todos os documentos necessários à Emissão 
e ao compartilhamento, pela Flash, da Cessão Fiduciária, incluindo, incluindo, sem limitação, a contratação de 
assessores legais, do Agente de Controle, do Banco Depositário e dos demais prestadores de serviços, 
podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos contratos e fixar-lhes os honorários, bem como o 
pagamento de custos, despesas e comissões relacionados à Emissão, inclusive aquelas devidas ao JIF e 
prestadores de serviços contratados para os fins da Emissão. 5. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser 
tratado, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada 
por todos os presentes. Barueri/SP, 30 de setembro de 2025. Mesa: Eric Macchione Monteiro da Fonseca - 
Presidente; Diego Ressurreição - Secretário. Conselheiros: Eric Macchione Monteiro da Fonseca; 
Guilherme Rodrigues Alves Juliani; Marcelo Adilson Tavarone Torresi; Armando Marchesan Neto; 
Marcelo Sanchez Martins. Registrado na JUCESP sob o nº 1.334.169/25-1 em 03/10/2025 - Marina Centurion 
Dardani - Secretária Geral.
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Demonstrações financeiras para os exercícios findos em 31 de Dezembro de 2024 e dezembro de 2023 
(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

GRI KOLETA - GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS INDUSTRIAIS S.A.
C.N.P.J. nº 04.517.241/0002-44

ATIVO 2024 2023
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 445 302
Contas a receber de clientes 31.175 63.846
Estoques 3.245 4.025
Impostos a recuperar 1.635 9.438
Outras contas a receber 32.770 10.008
Adiantamento a fornecedores 14 436
Ativos mantidos para venda 16.145 -
Total do ativo circulante 85.429 88.055
Não Circulante
Realizável a longo prazo:
Impostos a recuperar 23.687 11.755
Contas a receber de clientes 1.399 1.492
Mútuos a receber de partes relacionadas 6.190 1.914
Ativo fiscal diferido 22.448 22.448
Outras contas a receber 3.973 9.732
Depósitos judiciais 734 839
 58.431 48.180
Imobilizado 5.229 51.807
Direito de uso - Arrendamento 6.928 13.842
Intangível 6.122 6.281
 18.279 71.930
Total do ativo não circulante 76.710 120.110

Total do Ativo 162.139 208.165

PASSIVO 2024 2023
Circulante
Fornecedores 6.476 18.084
Empréstimos e financiamentos 3.274 7.775
Passivo de arrendamento 2.052 4.731
Salários, benefícios e encargos sociais 1.059 14.239
Impostos, taxas e contribuições 1.362 3.523
Adiantamentos de clientes 24 1
Outras contas a pagar 4 94
Total do passivo circulante 14.251 48.447
Não Circulante
Fornecedores - 1
Mútuos a pagar a partes relacionadas - -
Empréstimos e financiamentos 3.882 11.923
Passivo de arrendamento 6.113 11.128
Impostos, taxas e contribuições 131 131
Provisão para perda em investimentos - 8
Provisões 7.313 10.879
Total do passivo não circulante 17.439 34.070
Patrimônio Líquido
Capital social 223.627 223.627
Prejuízos Acumulados (95.175) (97.976)
Ajustes de avaliação patrimonial (3) (3)
Adiantamento para 
 futuro aumento de capital 2.000 -
Total do patrimônio líquido 130.449 125.648
Total do Passivo e do 
 Patrimônio Líquido 162.139 208.165

Balanço Patrimonial
 2024 2023
Receita operacional líquida 84.713 227.422
Custo dos serviços prestados (86.189) (230.432)
Prejuízo bruto (1.476) (3.010)
Receitas e 
 despesas operacionais
Despesas comerciais (751) (463)
Despesas administrativas (8.584) (12.092)
Outras receitas (despesas) 
 operacionais, líquidas 13.068 9.132
Resultado de 
 equivalência patrimonial 2.391 (9)
Receitas e despesas 
 operacionais líquidas 6.124 (3.432)
Lucro antes das receitas 
 e despesas financeiras 4.648 (6.442)
Receitas 
 (despesas) financeiras
Receitas financeiras 1.963 2.923
Despesas financeiras (3.418) (6.333)
Receitas (despesas) 
 financeiras, líquidas (1.455) (3.410)
Lucro (prejuízo) 
 antes do imposto de 
  renda e contribuição social 3.193 (9.852)
Imposto de renda 
 e contribuição social
Corrente (392) 596
Lucro (prejuízo) 
 líquido do período 2.801 (9.256)

Demonstração do resultado 

 2024 2023
Lucro (prejuízo) líquido do período 2.801 (9.256)
Outros resultados abrangentes - (2)
Total do resultado 
 abrangente da Companhia 2.801 (9.258)

Demonstração do resultado abrangente 

  Adiantamento 
  para futuro   Outros
 Capital aumento  Prejuízos resultados Patrimônio
 social de capital acumulados abrangentes líquido
Saldos em 31 de Dezembro de 2022 176.127 - (88.720) (1) 87.406
Prejuízo líquido do período - - (9.256) - (9.256)
Aumento do capital social 47.500 - - - 47.500
Remensuração do passivo de benefício definido - - - (2) (2)
Saldos em 31 de Dezembro de 2023 223.627 - (97.976) (3) 125.648
Lucro líquido do período - - 2.801 - 2.801
Adiantamento para futuro aumento de capital - 2.000 - - 2.000
Saldos em 31 de Dezembro de 2024 223.627 2.000 (95.175) (3) 130.449

Demonstração dos fluxos de caixa

Demonstração das mutações do patrimônio líquido 

 2024 2023
Das atividades operacionais
Lucro (prejuízo) líquido do período 2.801 (9.256)
Ajustes para reconciliar o resultado 
 às disponibilidades geradas pelas 
  atividades operacionais:
Depreciações, amortizações, 
 exaustões e ativo do direito de uso 6.994 12.216
Baixa de imobilizado e intangível 15.096 8.035
Resultado de equivalência patrimonial (2.391) 9
Encargos financeiros e variação cambial 
 sobre financiamentos, empréstimos, 
  arrendamento, debêntures 
   e notas comerciais 2.209 5.053
Rendimentos financeiros 
 inerentes a mútuos cedidos (475) (720)
Provisão para fechamento 
 e pós fechamento de aterros (1.529) 98
Provisão para crédito liquidação duvidosa 745 (1.522)
Provisão para contingências (143) (618)
Provisão de imposto de 
 renda e contribuição social 392 (596)
Provisão para obrigações contratuais futuras - (6)

 2024 2023
Aumento / Redução nos ativos operacionais
Contas a receber de clientes 51.679 4.153
Partes relacionadas 8.842 3.375
Impostos a recuperar (4.129) (786)
Estoques 780 6.301
Outras contas a receber (17.781) (18.963)
Adiantamento a fornecedores 422 (423)
Depósitos judiciais 105 366
Aumento / Redução nos passivos operacionais
Fornecedores (11.707) 388
Partes relacionadas (4.946) (1.348)
Salários benefícios e encargos sociais (13.180) 2.011
Impostos taxas e contribuições (2.553) 1.642
Adiantamento de clientes 23 (26)
Outras contas a pagar (90) (57)
Caixa proveniente das operações 31.164 9.326
Mútuos ativos - recebimento de juros 775 -
Empréstimos e financiamentos - juros pagos (1.746) (3.605)
Passivo de arrendamento - juros pagos (937) (1.470)
Caixa líquido gerado pelas (aplicado 
 nas) atividades operacionais 29.256 4.251
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Mútuos ativos – concedidos (21.195) (25.907)

 2024 2023
Mútuos ativos - recebimento principal 8.089 24.713
Aquisição de ativo imobilizado (1.084) (2.811)
Caixa líquido aplicado 
 nas atividades de investimento (14.190) (4.005)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Empréstimos e financiamentos – captação - 1.173
Empréstimos e financiamentos – 
 pagamento de principal (12.606) (7.033)
Passivos de arrendamento – 
 pagamento de principal (4.317) (4.667)
Adiantamento para futuro 
 aumento de capital 2.000 -
Aumento de capital social - 5.500
Caixa líquido proveniente das (aplicado 
 nas) atividades de financiamento (14.923) (5.027)
Aumento (redução) líquido 
 de caixa e equivalentes de caixa 143 (4.781)
Caixa e equivalentes de caixa
No início do exercício 302 5.083
No final do exercício 445 302
Aumento (redução) líquido 
 de caixa e equivalentes de caixa 143 (4.781)
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